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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DIRETO N. 277 C—DE 22 DE MARÇO DE 1890

Fsais ips vencimentos dos empregado% da Contadoria da Marinha e reforma
o respectivo regulamento

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito o Arniada, em nome da
Nação, tendo ouvido o Ministro e Secretario de Estado dos Nego-
cios da Marinha o considerando:

que a tabella que vigora para o abono de vencimentos dos moi-
pregados da Contadoria da Marinha é do 9 de outubro de 1875,
que elevou de 25 °/0 os da que baixou com o decreto n. 4214 de
20 do junho do 1808, quando os funccionarios Thesouro Na-
cional tiveram então o augmento do 50 0/0;

que, com os reduzidos vencimentos da tabella actual, não é
possivel attender As mais urgentes necessidades, em vista do
alto preço a que teom ultimamente attingido todos os artigos de
consumo

que, além dessas ra,zões por si já justiticativas da elevação dos
vencimentos, accresco quo o expediente da Contadoria tem
auginentado com a transfemicia para a Pagadoria da Marinha
do trabalhos que competiam ao Thesouro.NaciOnal

que, com uni numero limitado do empregados o melhor remu-
nerados se consegue trabalho muito mais ()dicaz, pois sé tem
observado que o crescido quadro serve antes para entorpecer a
marchia. do serviço e, por isso, O pessoal ora proposto d reduzido
do oito empregados

fluo ' não parece do eauidade deixar ossempreg,ados da Con-
tadoria, quo sempre acompanharam os do Thesouro Nacional
pela igualdade do obrigações e serviços, embora retardados até
aqui nas vantagens.

Decreta:
Art. 1.° Os vencimentos dos empregados da Contadoria serão

regulados pela tabella que se acha. anaoxa ao regulamento desta
data que reorganisa a Contádoria da Marinha,. ficando revogado
o decreto n. 4214 de 20 do junho do 1368.

Sala das sessões do Governo Provismio da Republica. dos Es-
tados Unidos do Brazil, 22 de março de 1800, 20 da Republica.

MANOEL DEODJR0 DA FossEca.

Ehlardo Wanienholh.

.1-ie,g-uItuuento (lu Contadoria ama INIari-
nlu* mi que se refere o decreto a. (_i
(lesta lata

CAPITULO 1

. DA ON.W.NISAÇÃO DA CONTADORIA DA MARINHA

Seeça0 I

Do numero .de empregados

Art. 1.° A "Coittadoria da Marinha terá os s3guintos
pregados

1 Contador.
3 Chefes de Secção.
4 Primeiros Eseripturarios.

12 Segundos Escripturar:os.
.10 Terceiros Escripturarios.
6 Praticantes.

1 Archivista.
1 Pagador.
2 Fieis.
1 Porteiro.
1 Ajudante do Porteiro.
2 Continuo.

§ 1. 0 Estes empregados terão as honras de :
Capitão de mar o guerra o Contador.
Capitão Tenente os Chefes de Secção.
Primeiro Tenente os Primeiros Escripturarlos.'
Segundo Tenente os Segundos Escripturarios.
Guarda Marinha os Terceiros Escripturarios.
Piloto os Praticantes.
§ 2.° O pagador da Marinha será, equiparado aos Primeiros

Escripturanos o o archivista o os Fieis do Pagador aos Segundos
Escripturarios, o gozarão das honras militares que lhes são
conferidas.

§ 3• 0 O Porteiro terá a graduação de Sargento Ajudante ;
seu ajudante a de I° Sargento, os eontinuos a de Furriel.

§ 4. 0 O numero do Segundos e Terceiros Eseripturarios será, de-
Unia-ai-isente fixado por decreto, depois que a exporiencia houver
demonstrado quantos são indispmsavois para o serviço, anon-
(lidas as eliminações promovidas por esto regulamento.

,S'e,cçao II

Da competencia da Contadoria

Art. 2.° A Contadoria continúa o ser o centro da Conta-
bili lado o liscalisação do toda a receita e despeza do Ministerio
dá, Marinha, e como tal compete-lhe:

§ 1.° Fazer a cscripturação, tanto prIvativa do municipio
Federal Neutro, como central o geral de toda a Republica, o a
dos ereditos abortos para as despezas do Ministerio da Marinha ;
bom como qualquer outra auxiliar, .que convenha estabelecer

. para o perfeito e prompto conhecimento da despeza da Marinha,
adoptando para isso as normas geraes seguidas pelo Thesoaro
Nacional e de modo a, com certeza o promptidão, co poder
reconhecer o estado dos °reditos concedidos a revia tição da
Marinha.

§ 2.° Tomar as contas de todos os respousavois por dinhoiros,
generas ou valores pertencentes ao Miaistorio da Marinha, an- -
nualmente, e por exercidos, e mensalmente as que o puderem
ser, ou logo que por qualquer motivo cesse a continuação das

- funcçõos de alguns desses responsaveis, com excepção 'mica-
. monte daquellas cuja liquidação é ou far positivamente reser-

varia ao Thesouro Nacional e Thesourarias de Fazenda.
§ 3. • Processar, examinar e flscalisar a despeza que tiver de

ser .paga no Municipio Federal Neutro por conta o ordem do
Mimsterio da Marinha e as guias da receita arrecadada pela
repartição.

a 4. 0 Reconhecer, liquidar o escripturar a divida passiva pro-
veniente de serVços n jo pagos até o encerramento do exereicio
a que ella pertencer, na forma da legislação que regula esta

• materia. •
§ 5.° Liquidar o oscripturar a divida que resultar de alcances

de qualquer origem Mim do ser remettida ao Thesouro Nacional
• e proceder-se afii a respeito, como se achar estabelecido em lei.

§ 6. 0 Fiscalisar a despeza do Ministerio da Marinha, que se
realizar, tanto no Maniciplo Federal Neutro, como nos Estados.
Federaes e em paizes estrangeiros: aquella á proporção que se

• for etlectuando, e esta pelas demonstrações e documentos, que
as Thesourarias do Fazenda e as Legações remetterem mensal-

• mente e por trimestres.
§ 7.° Organisar o orçamento da despeza .do Ministerio da

- Marinha, a distribuição do credito respectivo, as demonstrações
da insuficiencia das sommas votadas e os balanços mensaes e

, definitivos dos exercicios, de modo que o primeiro destes traba-
lhos possa ser presente ao Corpo Legislativo no começo das ses-

• sões annuas, o segundo remettido as Thesourarias de Fazenda
antes de começar o novo exercido ; o terceiro servir para O
Governo abrir os croditos supplementares que ferem precisos o
justidcal-os, conforme determina a Lei n. 589 de 9 de setembro
de 1850 V e o quarto para s3r enviado ao Thesouro Nacional nos
termos determinados.

§ 8.° O assentamento de seus empregados com as notas rola-• tiaras á sua posso . e exercido.

em-

•
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g 9. è Dar mo Nies para a- escripturação dos Almoxarifados o s
de equaemner outras est ações, por onde se realize receita e
despeza de generos oa dinheiro, sendo postos em execução depois
de approvadess pelo Milistro da Marinha ; inspecionar e fisca-
lisas a sua boa execução e balancear as ditas estações, quando o
bem flo serviço assim o exigir.

§ 10. A conta correute dos empregados civis ou militares, que
por qualquer titulo recebam dinheiros na Pagadoria da Marinha.

§ 11. Fazer o assentamento e escripturação, em livros pro-
rios, de todo o activo ela Repartição da Marinha, proveniente do
material immovel, com individuação dos seus valores, applicação
ou uso em que estejam empregados, e mais circumstancias, cujo
conhecimento possa ser do interesse á publica administração.

g 12. As fianças, tanto por consignações ou adiantamentos de
'soldos e vencimentos, como por cumprimento do contractos. em-
prestimos ou cessão de gcneros o objectes da Fazenda Nacional,
qu Indo esta não seja da privat va e exclueiva competencia do
Thosouro Nacional.

§ 13. -os termos e condiOes eeeraes dos contraetos para com-
pra, fornechn nato ou enecimmend'a de material, e bem assina os d
arrendamentos de predios e terrenos, sujeitando as respectivas
minutas á approvação -do Ministerio da Marinha, antes de serem
registrados em livres p•oprios.

Paragrapho unico. Nenhum contracto poderá ser registrado
ou lavrado no livro competente sem approvação escripta
pelo Ministro da Marinha.

§ 14. AS mostras de armamento e desarmamento dos navios o'
outras, de conformidade com a legislação em vigor:

§ 15. O recenseamento, inventarios e balanço do cofre da Pa-
adoria, almexarifados, deposites e arreCadações de generos em

terra' e exame da respectiva escripturação, quando lhe seja or-
denado ou entenda convealente ao bem do Serviço. :

§ 16. Propor ao Ministro as providencias que devam Ser
adoptadas para maior facilidade na escripturação e melhoramento
da liscalisação das deSpezas, i slanda-lhe immediotamenta parte de•
qualquer irregularidade que reconheça na marcha deste ramo do
serviço.

§ 17. Ministrar todas 'as ' Informaçõ'es que estiverem ao sou
alcance e forem ordenadas pelo Ministro da Marinha.

Secção

Da divisão da Contadoria

Art. 3. s A Contadoria da Marinha será dividida • em tres
secções:

A 1 2.; do' contabilidade 'e expediente ;
A 2e, de processo e fiscalisação da despeza ;
A 3e, de tomada de contas.

•Art. 4. 0 A' l e secção compete:
§ 1: 0 Fazer a escsiptunsile de que tratam os §§ I n 7°, 8° 0 11

do art. 2°, conforme os modelos que forem estabelecidos.
§ 2.° Classificar to la a desp L do Ministerio da Marinha, de

conforinialede com o respectivo orçamento.
§ 3. 0 Passar. peoc , clando os necessarios exames, as guias de

todas as quantias que tenham de ser arrecadadas na Pagadoria
da Marinha ou entregues ao Thesouro Nacional.

§ 4e0 Examinar as demonstrações do despezas realizadas á
conta do Ministerio da Marinha, pelas Thesourarias de Fazenda dos
Estados, legações, agencias, navios ou divisões navaes no estran-
eeiro, do accordo com as lastrucçõee de 15 de fevereiro de 1862.

g 5.0 Lançar nos livros do protocollo talos os papeis, livros
o documentos que para qualquer rim vierem á Contadoria com
declaração do suas procedencias, processo que seguirem, decisão°
final destino que tiverem.

§ 6.0 Lançamento na estetistica de todo o material comprado
pura o abasteciinento do almoxarifado.

Art. 5." incumbe á 2. secção
si 1.0 Processar todas as folhas e documentos de despeza que

leallatn do ser pagos polo Thesouro Nacional ou Pagadoria da
Marinha.

§ 2.° Conferir e examinar as facturas de encommendas feitas,
quer as legações e consulados, quer a particulares para veri-
ficar si estão cenformes, tanto em relação aos preços, como ac,s
contraotos ou ordens.

§ 3• 0 Liquidar e escripturar a divra passiva e processar as
que tiverem de ser pagas pelo Thesouro Nacional, relativamente

exercic:os tindos.
§ 4. 0 Processar as folhas relativas a adiantamentos de dinhei-

ros, que tenhain de ser alienados a otliciaes ou empregados, para
despezas que estejam ou tenham sido encarregados em vir-

tude da lei, regulamentos ou ordens especiaes do Ministro.
§ 5.° Executar os trabalhes marcados nos §§' 12, 13 e 14 do

art. 2.°
§ 6.0 Passar as guias que tiverem de acompanhar os empre-

gadescivie,officizLes daArmada e das diversas classes de embarque,
nomeados para servir em qualquer commissão fóra da Capital
Feder ti.

Art. 6.° A 21. secção se dividirá em dnas turmas, oce.upando
mui, a primeira, 'co que disser respeito ao pessoal, e a °atm,

seesuilile, • a 0 que e3neerniP ao material, auxilianda-se mai	 .
nrairie quando o exigi:~ (os trabalhos da seeção,

Art. 7.° Compete á 3° secção;
§ 1. 0 To:nar contas dos responsaveis a que se :Tefere o § 20 do

art. 2.0
§ 2.° Liquidar o aseripturar a divida activa da Marinha, que

provier de alc •-mcesile responsaveis, e extrahir as contas correntes
ou certidões do que tiver de ser remettido ao Ttlesouro Nacional
para a cobrançt executiva

§ 3.° Fazer em livros proprios o lançamento do todas as contas
que entrarem na Contadoria, com a •dividusção necessaria,
notando em cada unia o dia em que for entregue ao empregado
incumbido do a tomar, o em que elle concluir o seu exame, com
declaração de haver ou não alcance e . qual a importancia deste,
e finalmente o destino que tiver a mesma conta.

§ 4•0 Dirigir o serviço do archivo, principalmente na parte
relativa á - boa classificação dos livros, d fcumentos oquaesquer
papeis, que, por.dizereen respeito a negocios lindos, alli existam
ou tenham de ser recolhidos.

Art. 8.° E' cominam ás secções
§ 1.0 A :guarda dos papeis até serem findos ou	 til ic ad os os

negocies a qasise referirem.
§ 2,° As certidões (pie o Contador mandar extraldr.
§ 3.0 As informações e pareceres 'exigidos sobro negocios de

sua competencia.
§ 40, A conferencia e pagamento das férias aos operarios do

Arsenal.

Secção • 11r

Do Arellivo
.	 .

•
Art. 9.° No Archivo ssrão guardados com asseio, ordem o.

segarança todos os livros, 'documentos e mais papeis findos da
Contadoria e quaeseprir outros, cuja coaservaçãe posa, interessar

- à administração de Fazenda da Marinha.

CAPITULO Il

Sec,jao I

Do Coatader

Art. 10. O Contador é o chefe da Contadoria e re;ponsavel
peia regularidade, ordem e perfeição dos trabalhes asie a esti
incumbe, e cemo tal lhe são subordinados todos os empregados
da mesma Contadoria.

Art. 11. Compete ao Contador:
§ 1.0 Cumprir e fazer cumprir por seus subordina les, não • só

os deveres prescriptos neste regul unento, como quaesquer
ordens que lhe forem dadas pelo Ministro da Marinha.

§ 2.° Executar e fazer que sejam promptt e fielmente ex-
ecutadas as leis, decretos, regulamentos o ordens referentes a
eseripturação, contabilidade e tiscalisaeão, ou que interessem de
qualquer modo á adm i nietraçlo de Fazenda da Marinha.

§ 3.° Informar acertei da idoneidade dos candidatos aos em-
pregos da Contadoria, propondo os que lhe parecerem no caso
do obter accesso.

§ 4.° Dar posse á todos os providos nos empregos de que trata
o paragrapho antecedente. 	 •

§ 5.0 Ordenar por despacho seu que se façam os assenta-
mentos o matriculas dos empregados e que se lancem todas as
notas rei divas aos mesmos.

§ 6.0 Deferir os requerimentos das partes dentro dos limites
de suas attribuições e mandar passar, quando Ilie sejam reque-
ridas e não houver nisso iticonveniente, certidões extralndas dos
livros o documentos cru andamento na Contadoria ou existentes
no Archivo.

§ 7.0 Apresentar opportunamente ao Ministro da Marinha um
relatoieo circumstanciado dos trabalhos feitos durante o anuo
anterior nos diversos ramos de serviço da compet mcia uri vativa
•da Contadoria, expolido o estado em que se acharem e indicando
as medidas que julgar cOlVenielteS e neceesari,s para o seu
melhoramento.

§ 8.° Apresentar ate ao dia 15 do cada mez, e sempre que lhe
for exigido pelo Ministro da Marinha, o balanço das operações da.
Pagadoria da Marinha.

Prestar aos Directores Gemes 'P	 do Thsksmeo, aos Inspe-
cctores das Thesourarias de Fazenda, Delegacia do Thesouro em
Londres e chefes das diversas repartições da Marinh t, na capital
da Republict o nos Estados Federados, as informações o esclare-
cimentos que por essas autoridades forem requisitalps no inter-
esso do serviço a sou cargo.

§ 10. Entender-se com os Commandantes do forç -. s ou navios
soltos estacionados em portos estrangeiros e com as autoridades
a que se refere o paragrapho antecedente no que for relativo
regularidede, classitleação, demonstração e processo da de:poza;
requisitando ao Ministro da Marinha as providencias que julgar
necessarias para cohibir abusos o de.svioS, que provem/ira reco-
nheça em semelhante serviço e que não possam ser postos em
pretira independente de ordem deste.

• •
•

•

• •
• •



Sabbado 2?
	

DIÁRIO OFPICIAL
	

Mirço • Coes T]	 134'

. § 11. Velar pela regularidade o bom 'desempenho do serviço
do Fazenda, que lhe é°peculiar, mantendo e fazendo manter em
SOU pleno vigor a fiscalisação exigida neste regulamento o nas
ordons estabelecidos.

§ 12. Rubriear todos os livros do escripturáção, essentainen tos,
matriculas, registros e outros quaesquer que se estabelecerem a
cargo das secções da Contadoria e Pagadoria.

§ 13. • Dar as instruções o modelos que forem precisos para o
prornpto, claro e reg ar serviço da conipetencia da Contadoria:

§ 14. Designar a secção em que cada um dos chefes deve func-
cionar, precedendo approvação do Ministro da Marinha.

§ 15. Fixar o numere o distribuir os empregados pelas diversas
secções e removel-os dá uma para outras, segundo Julgar conve-
niente, podendo encarregai-os de trabalhos, ainda mesmo es-
tranhos (is secções em que serviram.

§ 10. Detorminar os re .enseamentos, balanços e exames pre-
ceituados nos §S 11, 14 o 15 dó art. 2°.

§ 17; Jul gar definitftamente as contas tomadas na Contadoria
• o dar quitnio aos responsaveis.

§ 18. Orçar o pedir opportamamente as quantias necosserias á
dallperza ilidis kl da Pagadoria, devendo sua classificação ser con-
siderada no respectivo balanço, o o saldo figurar no pedido do

• seguinte mez, ata'sua 'final entrega no encerramento do exer-
cido, excluidos desta regra os pedidos dos dous primeiros mezes
dos exercieios.

§ 19. Participar immedikatamente ao Ministro qualquer (ialta,
ou acto criminoso praticado . pelos encarregados de Fazenda no
exercido de suas funcções, afim de promover-se a sua responsabi-
lidade na fôrma da lei,' em juizo competente.

§ 20. O Contador .será substituido em seus impedimentos ou
• faltas pelo Chefe de secção que, sob sua proposta, o Ministro da

Marinha designar, e na falta do designado, pelo mais antigo que
se achar presente. •

• • 'Art. 12. O desempenho • das . obrigações estabelecidos no § 12
do. art. 11 'pôde ser commettido pelo Contador aos Chefes de

• secção o primeiros Escripturarios.

Secça)

Dos Chefes das secções

Art. 13. Incumbo aos Chefes das secções:
§ I.° A distribuição, direcção o fiscalisação immediata, do todos

os trabalhos de suas secções, pelos quaes são responsaveis ao
'Contador.

§ 2.0 Cumprir o fazer cumprir os despachos o ordens do Con-
tador e propor-lho quaesquer medidas que julgarem convenientes
ao bom andamento e regularidade do serviço.

§ 3.0 I/ar por eseripto, nos proprios papeis, sempre que for
possivol, todas as informações acerca dos neg,ocios que correrem
pelas secções; o interpôr da mesma fôrma parecer sobro aquelles
que o exigirem.

• § 4•0 Apresentar, assim preparados, ao Contador, no devido
tempo, ou quando este ordenar, 03 trabalhos da competencia das

. secções.
§ 5.0 Substituir o Contador nas suas faltas ou impedimentos

pela fôrma preseripta no art. 11.
• § 6.0 O Chefe de uma sec:ão será substituido em suas faltas
ou impedimentos pelo primeiro Eseripturario della ; e, não o ha-
vendo, por um primeiro Escripturario de outra secção, que o
Contador designar.

Si, porém, os não houver nas .outras secções, servirá de chefe
um segundo Escripturario da mesma sução, seguindo-se a res-
peito destes a regra que fica estabelecido para os primeiros.
• Os terceiros Escripturarios em caso algum poderão substituir
os Chefes do secção.

Art.. .11. 05 , Chefes de secção deverão coadjuvar-se reci-
procamente, sempre que for preciso o procedendo autorisação do
Contador.

Ç.,(7o

DO3 Eseripturarios e praticante

Art. .1!. Os Escripturarios executarão todos os trabalhos a
cargo das secções, dirigidos pelos respectivos Chefes. . 	 .

§ 1.° .0s Escripturarios toem a responsabilidade immediata
dos trabalhos que executarem, respondendo patos erros de cal-
culo, omissãq ale notas e lançamentos proprios á escripturação,
'documentos, folhas e guias do serviço das mesmas secções.

Art. 16. Aos primeiros o segundos Escripturarlos compete
substituir os Chefes de secção . pela .fôrma estabelecido no art. 13.

Art. 17. Os praticantes coadjuvarão os Escripturarios na Con-
tadorite ou fôra delia, conforme o exigir o serviço e determinar o
Contador.

SecçJo IV

Do Areldvista

Art. 18. Ao Archivista, que funccionarà sob a direcção do
Chefe da 3a secção, compete:

§ 1.° Ter.todos os livros e papeis do archivo em boa ordem e
asseio, coni a inuneração e rotulas, tanto do que 'contiverem,

como das estações a que pertencerem, do modo a 'facilitar • as
buscas.

§ 2, 0 Formar, segundo as instrucções que receber 0, Chne 'da
secção, indico; alphabeticos, por ordens chrvologica e nu-

merica e com todas as declarações precisas, dos objectos sobro que
versarem os livros o papeis condados . á sua guarda.

§ 3. 0 Fazer o lançamento em livro proprio, de todos os livros o
papeis que sahirem do .Archivo com autorisação do Contador, co-
brando das pessoas a quem forem entregues recibos' passados no
mesmo livro.

§ 4. 0 Cuidar na conservação dos livros e papeis que se achamni
no Archivo, solicitando as providencias que forem necessarias•para,
evitar alguma deterioração ou descaminho.

§ 5. 0 . Receber por inventario todos os livras, documentos o mais
papeis confiados a sua guarda.

§ 6. 0 .Organisar o catalogo do Arehivo, discriminando • por
classes e segundo a sua procedencia, os livros, papeis o mais do-
cumentos recolhidos ao mesmo Archivo.

Art. 19. O A rehivista será substituido ' ern seus . impedimentos
por um terceiro Escripturario, que o Contadorslesignar.

Paragrapho unieo. Para o serviço , privativo do Archiva será
dado um servente de confiança do Archivista.

Seeçao V

Do porteiro, ajudante . e continues

Art: 20. São obrigações do porteiro:
§ 1. 0 Receber por inventario toda a mobilia e utensis da Con-

tadoria e Pagadoria, e responder pela sua guarda e conservação.
§ 2.° Receber toda a correspondendo, papeis, livros' o mais

documentos que forem remettidos á Contadoria, mencionando a
entrada em livro especial.

§ 3• 0 Reinetter sob protocollo todas as folhas, facturas 'e mais
documentos que á Pagadoria da Marinha forem enviados para ser
pagos.

§ 4.° Cuidar no asseio dos moveis o casas da repartição, res-
pondendo, pelos livros e papeis em andamento ou que lho forem
entregues diariamente.

.§ 5. 0 Ter sempre providas do necessario as mesas dos empre-
gados da Contadoria e Pagadoria, fechar o expediente o soltar
todos os papeis que exigirem esta formalidkule.

§ 6. 0 Fazer os pedidos ou compras, por ordem do Contador, o
vista de requisições assignadas pelos Chefes do secção, do ob-

jectos necessarios para o expediente da Contadoria e Pagadoria.
§ 7. 0 Transmittir aos empregados os recados ou papeis que lho

forem dirigidos ; devendo tratar com inikanidade as pessoas que
forem á repartição por ne,gocios que nella tenham pendentes.

§ 8. 0 Manter a ordem e o neeessario respelo entro as' pessoas
sue se acharem Para do reposteiro, recorrendo para esse flin
Contador, quando o caso exigir, e não permittindo o ingresso ha.
Contadoria a pessoa alguma, som próvio consentimento do mesmo
Contador ou dos Chefes das secções em objecto de serviço..

Art. 21. O ajudante do porteiro terá exercicio na Pagaddria,
o substituirá o porteiro nos seus impedimentos o faltas, sendo a
seu turno substituido na Pagadoria, por igual motivo, polo
continuo mais antigo.	 . .

Art. 22. Os continuos coadjuvarão o porteiro o seu ajudante
em todas as incumbencias proscriptas nos arts. 20 o 21, além da
entrega que devem fazer do expediente da Contadoria o da cor-
respondendo, das secções entre si, com o Contador o com as
demais estações.

CAPITULO III

• DA PAGADORIA DA MARINHA

Art. 23. A Pagaloria, continaa annexa á Contadoria o Mime-
diatamente subordinada ao Contador.

Art. 21. Incumbe á. Pagadoria:
§ 1.° Pagar, em vista dos competentes processos, os

. mentos do pessoal militar, civil o classes de embalamos as ferias
.da mestrança, operarios e serventes do Arsenal do Municipio
Federal Neutro, e bem assim do todas as despesas do Ministerio •
da Marinha, que por conveniencia do serviço não se devam cen-
tralisar no Thesouro Nacional.

§ 2.0 Receber as sommas destinadas ás suas dospezas o bom
assim as provenientes do indemnizações ou restituições devidas á

, repartição da Marinha.
Art 25. A Pagador:a, terá o pessoal seguiu te :., •

1 Pagador.	 .
2 Fieis.
1 Escrivão (20 Eseripturario). .
1 Ajudante do Escrivão (30 Escripturasio).
Art. 26. Compete ao Pagador	 •	 .	 .	 . ,
• 1.° Responder pelos dinheiros que lho forem entregues, e que

recolherá a um cofre com as necessartis seguranças. 	 .
§ 2. 0 Cumprir com pontualidade o promptidão as ortleus que

receber para pagamentos, em vista das folhas o documento
competentemente procesados pela Contadoria.

§ 3. 0 Entregar na Contadoria, nos primeiros dias do cada mez
(ate o dia O)°, os documentes da despeza paga no anterior, ceia

•

•	 ••
•
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declaraoão pot; eseripto, dcaseu numero o importancia, afim de
serena alli classificados o convenientemente attendidos.
. § 4. 0 Prestar-se aos recenseamentos o exames que a Contadoria
tiver deroceder no cofre e escrieturação por Occasião do balanço
ou alua o isto seja, ordenado nos termos deste regulamento. •

II)

§ 5.0 )ropôr, com audiencia do seu fiador, pessoas idoneas para
seus fieis, pois cujos actos ficará responsavel.
- § 6.0 Entregar na Thesouraria do Thesouro Nacional a impor-
tancia do saldo existente em 'seu poder no encerramento do
exereicio,
• 'Art. 27. São attribuições do Escrivão:

§ 1.° Escripturar • a receita e despeza, da Pagadoria, conforme
modelos estabelecidos.

§ 2.0 Assistir á entrada do dinheiro no cofre.	 ' •	 .
§ 3, 0 1 - Averbar . todos os pagamentos feito.; relativos ao

pessoal o authonticar os recetimentos por parte dos fornecedores
e quaesquer outros, que tenham de haver dinheiros da Paga-
doria por- supprimentos, obras ou trabalhos executados

2 - O ajudante do escrivão coadjuvará neste serviço o Es-
crivão.,

§ 4. 0 Apresentar ao Contador, mensalmente, o no fim dos exer-
cidos, o balanço da receita e despesa do cofre da Pagadoria, para
comprovar a sua escripturação. •

§ 5. 0 Apresentar, sempre que lhe seja ordenado, a escriptu- •
ração a seu cargo para ser examinada ; o no fim do axercicio,
não só a escripturação, como todos os documentos, afim de se
proceder á sua remessa ao Thesouro Nacional, para a liquidação
da conta do Pagador.
:. § 6. 0 Responder pela regularidade das operações da Paga-
doria, representando immediatainento ao Contador sobre qualquer
illegalidado ou desvio que reconheça no serviço da mesma ropar-
tiçao.'
. Art. 28. A escripturação da Pagadoria constará dos seguintes
livros:

I livro do cofre da Pagadoria ;
1 dito da receita geral ;
1 dito do pensões dos operarios
1 dito de cauções.

CAPITULO IV

DA ORDEM, TEMPO E pRocESSo Do SERVIÇO

Art. 29. Os trabalhos da Contadoria e Pagadoria da Marinha
principiarão ás 9 o terminarão ás 3 horas em todos os dias que
não forem feriados.

O Contador, porém, poderá, quando for indispensavel, e com
autorisação da Secretaria de Estado, prorogar as horas do ex-
pediente ou fazer executar em horas ou dias exceptuados, na
Contadoria ou fora, della, por quaesquer empregados, trabalhos
quentes compitam.

•Art. 30. O Contador não está sujeito ao ponto.
Art.. 31. O porteiro encerrará o ponto dos seus subordinados

Meia hora antes da mareada para os empregados.
Art. 32. • O empregado que f•ltar ao serviço sofrrerá, perda

total ou desconto em seus vencimentos, conforme as regras se-
'mintas

§ 1. 0 O que faltar sem causa justificada perderá todo o ven-
oimen to .

§ 2. Perderá sómente a gratificação aquelle que faltar por
motivo j ustiticado

São motivos justificados :
1 0, molestia do empregado 20, nojo ; 30 gala, de casamento.
Serão provadas com attestado de medico as faltas por molestia,

quando excederem a tres dias em cada mez.
§ 3• 0 Ao empregado que comparecer depois de encerrado o

• ponto o dentro da hora que se seguir á fixada para o começo dos
trabalhos, justificando a demora, se descontará sóinente a metade
da gratificação. ,

Ao que se retirar com permissão do Contador, uma hora antes
de findo o expediente, se descontará tambem a metade da grati-
ficação.

O que comparecer depois das 10 horas, embora justifique a
demora, ou retirar-se antes das 2, ainda que seja por motivo

- atteudivel, perderá toda agratificaÇão.
O comparecimento, depois de encerrado o ponto, sem motivo

justificado, importara igualmente a perda de toda a gratificação,
e a sabida, antes de findar o expediente, sem permissão do
Contador, a do todo o vencimento.

§ 4. 0 O desconto por faltas interpoladas será relativo somente
aos dias em que estas se derem ; mas, si fors,sm successivas, se
estenderá tombem aos dias que, não sondo de serviço, se com-

- `10	 prehenderem no penedo das mesmas faltas.
§ 5. 0 As faltas se contarão á vista cio que constar do livro do

ponto, no qual assignarão todos os empregados durante o pri-
meiro quarto de hora que se seguir á mareada para o começo do

• expediente, e quando se retirarem, findos os trabalhos.
• No mesmo livro lançará o Contador as competentes notas.

§ 6. 0 Pertence exclusivamente ao Contador o julgamento
sobre a justificação das faltas..

Art. 33. Não sofrrerá desconto algum o empregado que faltad
na Contadoria:

.1. 0 Por se achar encarregado pelo Ministro de qualquer tra-
balho ou commissão ;

Por motivo de serviço da Contadoria, coin autorisação do
Contador ;

3. 0 Por estar servindo algum cargo gratuito e obrigatorio,
em virtude' de preceito de lei.

Art. 31. No fim do mez será o livro do ponto remettido ti;

l a secção para liquidar as faltas de cada um empregado e passar
attestado de frequencia, que dovo ser assignada pelo Contador

' e remettido ao Thesouro Nacional.
Una copia authentica do mesmo ponto será mensalmente

remettida ao Ministro.
Art. 35. O processo dos documentos 1 que trata o § 3 0 do

art. 20 consistira no exame do sua authenticidade, legalidade das
despezas a que se referirem e verificação dos calcules arithme-
ticos. •

§ 1.° Os erros de calculo serão corrigidos a tinta oncarnada
pelos empregados incumbidos da verificação.

Os que forem encontrados no corpo do documento ou em sous,
dizeres não poderão ser emendados á tinta encarnada e motivarão
a reforma ou substituição do documento.

§ 2. 0 Todos os documentos processados na Contadoria levarão
a nota de exame e exactidão, assignacla pelo eepregado que
tiver feito o trabalho, a declaração por extenso de sua verda-
deira e liquida importancia, e serão rubricados pelo Chief* da
secção respectiva.

Art. 36. Na tomada do contas, a que se refere ao § 1 0 do
art. 7 será observado o mesmo processo estabelecido no artigo
antecedente, na parte que lhe for applicavel, devendo o liquidante
da conta apresentar, em duplicata, um relatorio circumstanciado
do exame a que houver procedido, no qual mencionará todas as
irregularidades, erros o abusos encontrados, bem como as causas
a que podem ser attribuidas as faltas e accreseimos, quando. os

. haja.
O Cheta da secção, á vista deste relatorio, proferirá a sua

opinião a respeito, submettendo tudo ao julgamento do Cantador,
na forma do § 17 do art. II. 	 -

Art. 37. No exame e verificação das despesas realizadas pelas
Thesourarias de Fazenda e divisões navaes em portos estrangei-
ros, seguir-se-hão as instrucçõa-s pdblicadas por Aviso do 15 de
fevereiro de 1862.

Art. 38. O pagamento das ferias dos operarios deve ficar con-
cluido até ao oitavo dia util de cada mez ; será feito pelo Pagador
ou seus fieis, nas horas do expediente da repartição, em presença
do Escrivão da Pagadoria ou cio seu ajudante, dos apontadores e
mestres das ()Moinas, aos proprios operarios ou seus procurado-
res legalmente constit uidos

Art. 39. O pagamento das ferias será praviamente annuo-
ciado, e fixados, de accórdo com a Inspectoria, do Arsenal, os dias
para sua realização.

• Os operarios que não comparecerem ao pagamento nos dias de-
s'gnados, salvo motivo de molestia convenientemente provada,
sã poderão ser pagos de seus salarios no pagamento seguinte.

Art. 40. O processo das ferias consistirá na conferencia
destas com os pontos e as listas de faltas.

§ 1. 0 As averbações do' pagamento serão' feitas nos livros de
matriculas pelos apontadores, em vista dos pontos que lhes serão
entregues, uepois do conferidos com as ferias'éujOs pontos serão
restituidos á Contadoria com 'as declarações 'explicitas o claras
de que estão lançadas todas as verb4tle pagamentos nos dias
ozn que estes se eirectuaram.'

Os pontos, assim processados, ficarão archivados na Contadoria,
para ulteriores efreitos, que devem surtir.

CAPITULO V •

DOS EMpRÉGADDS

• Secçao I

.	 Das nomeações

Art. 41. Os empregados da Contadoria o Pagadoria da Mari-
nha são vitalicios, depois de dez aflitos de serviço effectivo,
findos os quaes sã poderão ser demittidos em virtude de condem-
nação judicial por sentença ou de incapacidade physica ou mora-
legalmente provada.

Paragra.pho unico. Esta disposição abrange o Contador e Pa-
gador, quando hajam estes sido escolhidos entre os elínpregados
da Contadoria da Marinha. •

'Art. 42. O Contador, Chefes de secção, l es e 200 Eseripturarios,
e o Pagador serão nomeados por decreto, os outros empregados

•por portaria do Ministro.
Art. 43. A nomeação do Contador, bem como dizIo Pagador da

Marinha, é da livre escolha do Governo ; as dos Chefes de
secção e officiaes dependem de accesso, mas não de antiguidade,
preferindo-se os empregados do cathegoria immediatamente
inferior mais habeis" e zelosos pelo serviço, excepto osea,so-de
igualdade do merecimento.

Art. 41. Ninguem poderá ser nomeado para o logar de pra-
ticante da Contadoria de Marinha sem provar que tem bom
procedimento, o a idade, pelo menos de 18 annos., mostrando em
concurso boa lettra e conhecimento perfeito cia grammatica e
lingua nacional, assim como da arillimetica até a theoria das
proporções inclusivamente. 	 -

•
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• . Paragrapho unico. Serão dispensados desta prova unicamente
osdndividuos quo °ocuparem em outras repartições empregos de •
igual categoria, para que tenham sido nomeados em virtude de
approvação obtida em concurso nas materias exigidas.

Art. 45. Nenhum praticante será promovido a 3 0 escripturario
som que tenha, polo menos, um armo de exercicio naquelle em-
prego

'
 o mostre em colcurso que conhece

1. 0 Orthographia ; •
2.0 . Versão das linguas ingleza e franceza;
3.0 Conhecimento ala geographia, e historia do Brazil

'
•

4.0 Composição em portuguez, redacção e estylo de actos
•ofilciaes;	 .

5.° Theoria da escripturação mercantil nas suas applicações;
à escriptura.ção o contabilidade de Fazenda da Marinha ;

6.° Pratica do serviço geral da repartição;	 •
7. 0 Applicações da arithmetica, ao commercio, com especialidade

à redacção de moedas, pesos e medidas, calculo de descontos,
juros simple. compostos ; 	 •

8.° Algobra até às equações do 2' grito.
A4.840. Nenhum empregado jubilado ou aposentado poderá

ser nomeado para emprego daContadoria.
Paragrapho unico. Exceptua-se o ornejai do marinha o o

official de fazenda reformados cirn os anuas da lei, que regula
a materia, não sendo por motivo de rnolestia.

Seção

Das licenças

Art. 47. .As licenças por molestia conservarão aos empregados
da Contadoria a sua antiguidade por inteiro até sóis mezes, e por
metade desse prazo até um anno, não se levando em conta todo
o tempo que decorrer de então em diante.

Art. 48. Os •emprogados que tiverem licença por motivo do
molestia comprovada em inspecção do sande, perceberão o orde-
nado por inteiro até seis meies, e a metade de então em diante,
até um anuo.

Nos demais casos descontar-se-ha a 5a parte do ordenado até
tros mezes, a 3 parto por mais de trai até seis o a melado por
mais de seis até um anuo. Em todo caso não será abonada
gratificação pelo effectivo exercicio.

Paragrapho unico. O tempo das licenças reformadas •ou de
novo concedidas dontro de um anno, contado do dia em que
houver terminado a primeira, será junto ao das antecedentes,
para o fim de fazer-se no ordenado o desconto de que trata este
artigo.

Art. 49. Não terá legar a concessão de licença ao empregado
que ainda não houver entrado no effectivo exercicio do seu em-
prego.

Art. 50. Caducam as licenças do que se não usar um mez
depois d3 concedidas.

gogo 11.1

Das aposentadorias

Art. 51. 03 empregados da Contadoria o Pagadoria sã serão
aposentados, finando ficarem inhabilitados para exercer os em-
pregos por motivos de molestia ou de avançada idade ou a bem
d6 serviço da repartição, por incapacidade physica ou moral
legalmente provada.

Paragrapho unico. Em todo caso fica ao arbitrio do Governo
aposentar o empregado que contar 30 annos de serviço effectivo,
si assim o julgar conveniente.

Art. 52. Será aposentado com o ordenado por inteiro o em-
pregado que cantar 30 ou mais annos de serviço, e com o orde-
nado proporcional o que tiver menos de 30 e mais do 10.

§ 1. 0 Nenhum empregado serà aposentado tendo menos de
10 annos de serviço, salvo o facto de incapacidade physica ou
moral legalmente provada.

Neste caso perceberá o empregado a 5a parte do ordenado.
§ 2. 0 O empregado será aposentado com o ordenado do ultimo

togar quo servir, comtanto que tenha nelle tres ánnos do effe-
ctivo serviço, excluido todo o tempo de interrupções por motivo
de licenças ou faltas, ainda que em consequencia de rnolestias; e,
emquanto oinilo completar, só o poderá ser com o ordenado do
logar que anteriormente °ocup•va.

Art. 53. São considerados como serviços ateis para a aposen-
tadoria o addicionados aos que forem feitos na Contadoria, os
que o empregado houver em qualquer tempo prestado :

1.0 No exerci de empregos publicos do nomeação do Governo
o estipendiados pelo Thesouro Nacional

2. 0 Em repartições administrativas dos Estados Fetleraes e na
Intendencia Municipal da Capital Federal, exercendo empregos
retribuidos ; mas o tempo dos serviços effeetuados nestas repar-
tições será contemplado somente até um terço do que se contar .
relativamente aos que forem prestados na Contado, ia ;

3. 0 No Exercito ou na Marinha, corno official ou praça do
pret, si não tiver sido já incluldo o respectivo tempo de serviço
em reforma militar ;

4, 0 Como addido a Contadoria.
Art. n4, ISa liquidação do tempo de Serviço se observará, o

seguinte
1. 0 Quanto ao serviço prestado na Contadoria, não se descon-

tará o tempo de interrupção pelo exercido do quaesquer outras

funcções publicas, em virtude de nomeação do Govegrno,. de
eloição popular ou de prescripção da lei; será, ?vêm, descon-
tado o tempo de faltas por molestia, excedentes a GO dias em
cada armo, o do licenças e de faltas não justificadas ;

2.° Quanto aos serviços prestados em repartições dos Estados
Federaes e na Intendencia Municipal da Capital Federal, se con-
tará somente o tempo do exercido no emprego, excluido com-
pletamente o de interrupções por qualquer motivo, bem como o
de licenças e faltas ; 	 •

3.° Quanto aos serviços prestados no Exercito ou na Armada,
a liquidação será feita segundo as disposições da legislação mi-
litar concernentes á reforma.

Art. 55. .As disposições dos artigos antecodontes compre-
hendem os empregados nomeados para a Contadoria depois da
promulgaçãó do Decreto n. 1739 de 26 do março de 1850.

Art. 56. Perderá a aposentadoria o empregado que for con-
vencido em qualquer tempo, por sentença passada em julgado,
do ter, emquanto se achava no exercido do seu emprego, com-
mettido os crimes de peita ou suborno ou praticado acto de re-
velação de segredo, de traição ou abuso de confiança.

SECÇ. -ft) Ir
Das demissões e medidas disciplinares

Art. 57. Os empregados da Contadoria e Pagadoria da Ma-
rinha serão sujeitos ás seguintes penas disciplinares nos casos de
negligencia, desobediencia, falta de cumprimento do deveres;
falta de comparecimento sem causa justific ida, por oito dias con-
secutivos ou por quinze interpolados, durante o mesmo 'noz ou
em dons seguidos

1. 0 Simples advertencia ;
2. 0 ReprehenSão ;
3. 0 Suspensão até quinze dias com perda de todo o venci-

mento.	 •
Estas penas serão impostas pelo Contador, podendo as duas

primeiras ser applicadas pelos Chefes de secção. .
Art. 58. A suspensão, no caso de prisão por qualquer motivo,

ou de cumprimento de pena que obste o desempenho das funcções
do emprego; do exercicio do qualquer cargo, industria ou °o-
cupação, que prive o empregado do exacto cumprimento do seus
deveres ; de pronuncia sustentada em crime commum ou de re-
sponsabilidade, ou o empregado se livro solto ou preso, e, final-
mente, quando se torne necessaria, corno medida preventiva ou
do segurança, só poderá ser deterannada pelo Ministro.

Art. 59. O efroito da suspensão é a perda de todos 03 venci-
mentos, excepto quando se tratar de pronuncia em crime do re-
sponsabilidade ou de iludida preventiva.

Nestas hypothases, o empregado perderá a gratificação, e, na
de pronuncia, ficará privado, além disso, de metade da ordenado'
até ser afinal- condemnado ou absolvido nos termos do art. 165 •
§ 4° e. art. 174 do Codigo do Processo Criminal, restituindo-se a
.outra metade, dada a absolvição. •

Secção V

Dos vencimento

Art. CO. Os vencimentos dos empregados da Contadoria da
Marinha constam de ordenado e gratificação, e são os fixados na
tabella, annexa a está Regulamento.

Art. 01. O empregado que substituir o Contador ou algum
Chefe de secção, perceberá, além dos seus vencimentos, a gra-
tificação do substituido, não excedendo, porém, o total, em caso
algum, aos vencimentos que a estes competirem ; e todo o ven-
cimento do substituido si este nada perceber.

Paragrapho unico. Identicamente se procederá, quanto á sub-
stituição do Pagador, Archivista o porteiro.

Art. 62. O empregado que exercer interinamente logar vago
perceberá o respectivo vencimento.

Art. 63. O empregado commissionado em serviço estranho ao
•Ministerio da Marinha, ainda que com autorisação deste, não
terá direito aos vencimentos do emprego, emquanto durar á
eommissão.

CAPITULO VI

DISPOSIOES GERAES

Art. 04. A escripturação, contabilidade e fiscal isação dos
credites e das despezas do Ministerio da Marinha nos Estados
Federaes continuarão a ser desempenhadas pelas Thesourarlas
de Fazenda.

Art.- 65. -As sobrentas Thesourarias, na direcção do serviço
que lhes é incumbido no artigo precedente, procurarão entender-
soe proceder do accordo com a Contadoria da Marinha, á qual
remetterão mensalmente tabellas demonstrativas da despeza,
com o desenvolvimento constante do respectivo orçamento o in-
struidas com os documentos que as legalisarem.

Art. 66. A disposição do antecedente artigo comprehende as
agencias e commandaaites do navios ou estações rumes no es-
trangeiro.

Art. 67. O Pagador prestará no Thesouro Nacional fiança ido-
• nea, nos termos da lei que rege a materia, que será arbitrada na

proporção do l0:000 por 1:000,5 do vencimento que perceber an-
nualmente. •

•
•



Tabella dos ordenados e ...,•ratilleações dos
empregados da Contadoria da Marinha
a que se rerere o decreto desta data

EMPREGOS ORDENADO GRATIrICAÇÃO

e

TOTAL

Contador 	 6:0008009 .	 2:25)3000 8:25.4000

Chefes de . secção 	 4 :009$000 2000$000 O : 0008030

Primeiros escripturarios 	 3:2008000 1:600$030 4:8008009

Segundos ditos.-- 	 2:4008000 -	 1:2098000 .3:6008000

Terceiros ditos 	 1:6003900 8018000 2:40'4)4

Praticantes 	 6008000 4003300 1:000.8000

Pagador 	 2:0003300 1:69130°°°600803 L5:200$030)

Fieis 	 2:0003)00 1:0003000 3:006:000

Archivista . 	 2:0903000 1:0008000 3:0003000

Porteiro 	 '1:6008003 8003030 2:40)3000

Ajudante 	 1:0003000 6003000 1:N33000

Continuo 	 8008000 4003003 1:2008000

Secretaria de Estado dos Negados da Marinha em 22 de março dia
1890.— EduaMo Wandenkolh.
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Ari. 68. .Os empregados da Contadoria que forem nomeados'
para comissões fóra - (la Cipital • Federal perceberão uma ajuda
de cutto que será fixada em tabella especial.

Art. 69. Nenhum empregado da Contadoria poderá ser pro-
curador de ,partts em negocies que, directa ou indirectamente,
pertençam ou digam respeito à Fazenda Nacional ; . nem por si,
nem por interposta pessoa tomará parte em qualquer contracto
com a mesma Fazenda. sol) pena de -demissão.

Art. 70.- Nenhum empregado da Contadoria entrará no exer-
cicio do logir para que for nomeado, se.m que seja empossado
poo seu chefe, sob pena de nullidade dos actos que praticar e

• perda de quaesquer vencimentos, que haja do perceber, além das
penas declaradas no Codigo Criminal.

Do acto' da posse datará o direito á percepção do vencimento
que lhe competir e aos demais direitos e regalias, que pelo pre-
sente Regulamento-lhe sãO concedidos.

Art. 71. • O uniforme militar é obrigatorio para os empregados
da Contaderike Pagadoria da Marinha em todos os actos do ser-

.. viço interno e externo da repartição.
Art . 72: Ficam em vigor os modelos da escripturação existentes

e não , revogados ainda, até que seja esta alterada.
Art. 73. Fica revogado o RegulaMento e Decreto n. 4214 de

20 de junho de 1868 e quaesquer entras disposições em contrario.
Art. 74. Para os togares do porteiro, ajudante do mesmo, e

continuo terão preferencia os inferiores do corpo de marinheiros
nacionaes o do batalhão naval, que tiverem conchildo o tempo
de serviço e se recomendarem pelas suas notas de conducta e
moralidade e pelas informações dos chefes e comandantes sob
cujas ordens tenham servido.

Art. - 75. Os serventes usarão de uniformo dos marinheiros na-
cionaes.•

DISPOSIÇXO TRANSITORIA

a — Quando se der nova organisação á Intendencia e ao Hos-
pital de Marinha da Capital Federal e tiverem estas repartições
escrivães e ajudantes privativos, serão então supprimidos do
quadra da Contadoria deus 20s e tres 3°s escripturarios

Secretaria de Estado dos Negocies da Marinha, 22 de março de
1890. —Eduardo Wandenholk.

SECRETARIAS DE ESTADO

Attendendo ao que inc representaste; em
oficio de 25 deste mez, .resolvi que o paga-
mento do pessoal da Alfandega do Rio de Ja-
neiro seja feito de ora em deanto de confor-
midade com as hist rucçõos juntas. —Rfly Bar-

bosa.— Sr. director geral da _Contabilidade.
• •	 •

• •	
•
	 •

Ministerio do3 Negocies da Fazenda.—Rio
de Janeiro, 26 de março de 1860.

Ruy Barbosa, Presidente do Tribunal do
Thesouro Nacional, no intuito de tornar mais
rapido o pagamento do pessoal da Alfandega,
do Rio de Janeiro, ordena:

Art. 1. 0 O pagamento será realizado pelo
thesoureiro da mesma Alfandega, mediante
folhas e férias organizadas pela 2° secção.

Art. 2. 0 As folhas e férias serão prepa-
radas á vista dos pontos por um escripturario
e revistas por outro ambos ficarão, porém,
responsavois á Fazenda Publica pelas quan-
tias que de mais forem autorizadas.

Art. 3.° As folhas e férias se conservarão
na Thesouraria até fins de março do tri-
mestre addicional de cada exercicio. No ul-
timo dia util desse rnez serão recenseadas e
recolhidas ao Thesouro conjunctamente com
os documentos dedespeza de depositos e re-
stituições, que até agora acompanhavam os
balanços mensaes. -

Art. 4. 0 Das importancias não pagas du-
rante o exercieio far-se-ha uma relação, que
será reinettida á Directoria Geral da Conta-
bilidade do Thesouro. .Essas importancias
serão desde então requeridas ao Ministerio
(ta Fazenda e s:1 tisfeitas, depois de conve-
nientemente liquidadas, nos termos do de-
creto n. 10.145 de 5 de janeiro do armo pas-
sado.

Art. 5.° Os vencimentos e diarias devidos
a empregados e operarios que fallecerem no
correr do exercicio serão pagos aos herdeiros
que se mostrarem, á satisfação do inspector,
aptos para recebei-os.

Art. 6. 0 Os pagamentos serão classificados
conforme as consignações nos balanços mon-
saes da Alfandega, e esses documentos de-
verão ser enviados á Directoria Geral da
Contabilidade no prazo determinado no art. 40
do citado decreto de 5 de janeiro.

Art. 7.° Logo que os balanços mensaes
chegarem ao Thesouro, a 1 0 Contadoria da
sobredita directoria notará na escripturação
de credites as sommas que tiverem sido sa-
tisfeitas..
' Art. 8. 0 O thesourairo será responswel

pelas quantias que por elle e por seus fieis
forem pagas além das autorizadas nas folhas,
ferias e documentos clespachados pelo inspe-
ctor.Ray Barbosa.

Ilinisterio dos Negócios da ' Fazenda— N. 8
— Rio de Janeiro, 26 de março de 1890.
Ruy Barbosa, Presidente do tribunal do Tho-
souro Nacional, tendo em vista a boa execu-
ção das instrucções expedidas nesta- data ás
Thesourarias de Fazenda, determina ao Sr.
director da Casa da Moeda:

1. 0 Que faça escripturar em conta especial,
e contemplar do mesmo modo nos bfilanços
mensaes da repartição a Seu cargo, as im-
portancias em moedas que forem produzidas
pela prata comprada pelo governo.

2.° Que em virtude de ordens do Theson-
ro suppra directamente á Caixa da Amorti-
zação o ás Thesourarias de Fazenda com as
quantias que se forem tornando necessarias
para a respectiva substituição, fazendo acorn-
lanhar os caixotes, em que taes moedas
sejam remettidas, do urna guia com as de-
claraç53s precisas e principalmente a do ex-
ercido em que a remessa for escripturada, o
enviando à Directoria Geral da Contabilidade
outra guia com identicas declarações, afim
de que se proceda á escripturação do (Movi.
mento -de fundo».

3• 0 Que, ernquanto não for ordenado o
contrario, a prata adquirida pelo governo
seja cunhada cru moedas de 500 réis.—
R to/ Barbosa.

Ministerio dos Negocios da Fazenda — Rio
de Janeiro, 26 de março de 1890.

Achando-se desbotadas e dilagradas
notas de $500 da l a e-2• estampa, e não.' con-
vindo trocai-as por outras de nova estampa,
resolvi mandar quanto antes su stituil-as por
moedas de prata,•incumbindo jessa operação

repartição que dirigis e as filesourarias . do
fazenda.

Autorizei a Casa da Moeda, para. poupar
trabalho e.despeza, a fazer directamente a
entrega das quantias precisas á substituição.
Essa entrega S3 efrectuará, mediante ordem
deste miniSterio, logo que seja reclamada por
officio.

.Com as quantias que o thésoureiro da Caixa
da Amortização receber da Casa da Moeda
far-sc,, -ha a substituição das sobreditas notas
que ahi forem sendo apresentadas : as codulas
provenientes do troco desse modo realizado
serão imediatargeato inutilisadas: com ca..'

Ministerio da Fazenda

Por portaria do 27 do corrente, foi proro-
gada por mais 15 dias, com o vencimento a
.que tiver direito, na fórin a da lei, a licença
em-euja .goso • se acha o . 1 0 escripturario da
Alfandeg,a da capital do Espirito Santo, Fran-
cisco de Lima Eswhir do Araujo, para tratar
do sua saude, onde lhe convier.

Por titulo do 28 do corrente:
Foi exonerado ... a seu pedido .. do togar de

fiscal do governoljunto ao Banco Territorial

' de Minas Gemes Manoel Francisco de -Assis ;
e nomeado para o mesmo Iogas' por titulo da

meSma • data -Avelino Lisboa.
—Foram nomeados
Ajudante do administrador das capatazias

da Alfandexa da Capital ' Federal Theolindo

Augusto.do Rego';
Praticante da , Thesouraria de Fazenda do

estado da Parallyba 'Francisco Eugenio Gon-
çalves de Medeiros ; 	 •

Praticante da de Sergipe Gustavo Prospero
da Silva Travassos.

—Foi demittido Coriolano de Alencastro do
logar de administrador das capatazias da Al-
fandega da Capital Federal, e aposentado o

• respectivo ajudante- José' do 'Souza Araujo

• Monteiro. - -
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rimbo próprio, contendo ás palavras —Caixa,
da:Amortização —o as lettras T P, e, depois
do examinadas e conferidas, formarão massas
especiaes para a queima. -

No acto do exame e queima das notas pro-
cedido em preaença da junta da Caixa tia
Amortização e do director geral da Tomada
de Contas, nos termos dos arts. 153 e 155 do
regulamento dal4 de Jovereiro de 1835, se
lavrara, termo especial! de que virá cópia au-
thentica ao Thesouro.

A caixa da Ainortização será debitada nos'
livros da thesouraria geral pelas imp rtiancias
em moedas de prata que lho forem fornecidas
Pela Casa da Moeda,. o será creditada pelas
sommas constantes dos supramencionados
termos do exame e queima.

O funccionar:o incumbido do dirigir a soe-
ção de sutaatituição escripturará uma conta
que demonsWe as importancias sabstituidas
pela Caixa da Amortização e pelas thesoura-
rit.das fazenda, dá cada estado.—ISay Barbosa.
—Sr. Inspector da Caixa da Amortização.

Circular n. 22— Min!sterio dos .Negoclos da
Fazenda."—Rio de janeiro 26 de março de 1890.

Ruy Barbosa, Presidente do Ti Ramal do
The A iro Nacional, no intuito do melhorar a
cima ação mondaria retirando do movimento
daa tronsacçaes . as notas de 500 réte, e einit-
findo moedas de prata de 1$ e 500 raig, det
mina ás Thesourarias do Fazenda que ob-
servem as seguintes disposições

. a Em virtude de ordem do Thesouro Na-
cional a Casa da Moeda supprira directamente
as .Thesourarias do Fazenda, do moedas de
prata do novo cunho, • o dará scianci I, desde
logo, á Directoria Geral da Contabilidade, das
remessas caie forem sendo realizadas..

2.. As Theeourarias do Fazanda eecriptu-
rarão em a livro especial, sainelhantemente ao
que foi estataido pelas artse • 2. e 5, das la-
strucOes do 18 do outubro de 1872, o valor
das moedas de pra ta. do novo cunho, que fo-
rem recebenla da Casa da Moo ia.

3. a As thesourarias, sob pena do respon
bilidade lo reepectivo inspector, não poderão
applicar as moedas que lhes forem remettill
a outro • thn que nãa seja o da substitaiçã)
das ii,otas miet 00 róis. As nc tas dessa valor,
que forem recebidas era pagam .,nto de im-
postos, serão inutilizadas nos termos do
art. 50, emittindosa, em seu togar moeda de
prata.

4. a Para o bom resultado das operações, as
thesourarlas deverão an atalaiar a substituição

fazer-st, mas sem limitação de prazo para
esse serviço.

5. a As notas, que forem sondo substituidas,
serão em acto. continuo inutilizalas com urn
c trimbo, contendo o nome da Thesouraria o
as do tenras T. P.

6. a Nos balanços mensites e definitivos as
th ,sourarias demonstrarão cru conta especi
o estado da Caixa da substituição por moeda
de prata'.

7." Mensalmente, balanceada a Caixa da
substituição, o -verificado o saldo que existir,
as thesourarias, enviarão ao Thesouro as
nota; que houverem sido trocadas pira serem
examinadas e quine:alas, indicando. no of-
tIcio da remessa o exercicio .em que alta foi
escripturada.— Ruy Barbosa.

•
N. 224— A Ifandeg,a do Rio de Janeiro, 28

do março de 1890.
Sr. Ministro —Pouco depois de assumir a

inspectoriaalasta alfandega, verifiquei o abuso
que praticava o administrador das capataziaa,
incluindo no ponto um numero de trabalha-
dores superior ás necessidades do serviço e ao
marcado no orçamento..	 .

Constituindo isso flagrante violação da dis-
posição contida no art. 110 a Go da Consoli-
dação das leis .das altandog,as, dei ordem
verbal 'ao administrador das capatazias, aos
seus ajudantes e ao apontador para fazer
cessar essa pratica, apontando ómonta um
numero de trabalhadores extranumerarios
igual ou menor _do que o marcado no orça-
mento.

Ma is tarde retirei e-isa, orlem por portari t
do 6 do março corrente.

Tive especial cuidado o vigilanela soare
este asstunpto, porque constava-me que parto
do pessoal apontado era excesso era represen-
tado por indivilaros co ihecidos por tráballm-
dores de casaca, que não compareciam á al-
fandega, nem prestavam serviço algum, e
outra parte era puramente imaginaria.

Isto acaba, de ter plana confirmaçao.
Mais do uma voz fui p :ssoalinente veriacar

o caderno era que o apontador chamava o
pessoal, o desse cadorao constava o exacto
cumprimento de minhas ordens, isto é, eram
chamados sómente trabalhadores em numero
sufficien te para preencher as faltas.

No dia 20, mréin, examin indo ama relação
de trabalhadores apontados, pireceuane ex-
cessivo o sate !armam e além do marcado no
orçamento; ordenei an ¡radia Umente ao :almi-
nistrador das capatazias que informa,see quan-
tos trabalhadores havia apontado desde o dia
10 até 25.

Vai inclusa a resposta do administrador,
declarando que nesse prazo, tendo faltado 561
trabalhadores, havia elle apontado 1.282,
isto 8, run excesso de 718 trabalhadores, ra-
presentando uma daspeza, além do orçamento
de 1:436$ em 10 dias.

Procarava o administrador das age luzias
justificar o seu acto cem a a Iluencia do ser-
via) e com ordens anteriores da .inspectoria.

Gra, não hasanda ordene alguma em tal
sentido, como verifiquei, não havendo ariana-
cia do serviço como é publico e notado o
consta da informação oficial do Sr. Dr. chefe
la l a secção, e sendo o acto II igraate desobe-
(Gancha às minhas ordens, além da transg,res-
saio da expressa disposição da lei, é a simples
vista semelhante acto prova s l a falta do res-
peito, do desprezo em que o administrador das
eapatazias, o ajudante e o apontador toem as
or..lens emanadas de seis superiores legaes.

Mas não é essa unia imante o caracter do
abuso par esses runecionarioi psatianlo.

Interroguei o apontadar, o este, eia decla-
ração assignada que vai appensa, disse

«Que recabeia ordem do administra ler para
não cumprir a que ou lhe daca

« Que alie caa,mara sómeate o numero de
trabalhadores exarto

Qat3 os apontados em exaesso e ;aa chairt2-
do ; o oram por ordem do almind,tradoras

Mais abaixo diz ainda que não recebeu or-
dem alguma e n contrario á minha, nem teve
motivo algum para desobedecer-me.

Deste deaohnonto resulta prova completa
para classifhar o procedimento dos lanceio-
navios referi 103.

Si fossem chamados trabalhadores em nu-
mero superior ás faltas, dar-se-hia apenas uma
aesabediencia e irregularidadeanas eram apon-
tados trabalhadores que niTo eram chamados.
; E foi por isso que o abuso escapou á minha

Vigilancia, porquo do caderno do apontador
constava sempre uma chamada regular.

Ainda ha outra prova que submetto á apre-
ciação do Sr. Ministro.

Si °nativamente comparecessem á Alfa,n-
dep,..a to los os trabalhadores apontado, alies
seriam distribuidas pelos arauzens para os
diversos serviços.

Mas 03 flais declaram no documento que
vai junto qate o pessoal nas armazens não
tem sido aumentado e conserva-se, com 'A-
galanas alterações, dentro do numero ordi-
nario.
• Do depoimento escripto e assignado pelo

ajudante do administrador consta que alie
era connivente com o abuso praticado.

A' vista do tão graves factos, que assumem
um ctracter excepcional, resolvi, emquanto o
Sr. Ministro da Fazenda não decidir em con-
trario, o seguinte:

1.0 Suspender por atito dias (1) exercicio de
suas funcções o administrador das capatazias,
Coriolano de Alencastro, que já fui par mim
reprehendido verbalmente e por ¡iodaria;

2.0 Suspeadar, por igual tempo, o ajudante
José de SJUZa Araujo Monttiro;

3. 0 Despedir do serviço das capatazias o
apontador Antonio Albino dos Santos Freitas;•

•

4• 0 -Designar para servir interinamente o
togar de administrador das capatazias o fiel
do armazern n. 9, Feliciano José Antunea ;

5.0 Designar para servir tambeineinatina-
manta como ajudante do alministralor o (Ali-
ciai do descarga extincto "tordo Manool
de Brito Fernandes.

Sr. Dr. Ruy Barboza, Ministro e Secretario
de Estado dos Negacios da Fazenda e presi-
dente do Tribunal do Thesouro Nacional.—
O inspector, Antonio Joaquim de Souza Bota-
fogo.

Sr. inspector da alfandega—Respondenda á
vossa portaria datada do hoje, tenho a infor-
mar o seguinte : No dia 17 finaram 68 oras
ativos, apontados 163 addalos ; no d , a 18 fal-
taram 01 atractivos, apontados 159 adilados
no dia 19 faltaram 58 eabetivos, apontados
155 addidos •' no dia 20 faltaram 86 atractivos,
apontados 179 aadidos ; no dia 21 faltaram
61 atractivos, apontados 158 addaloa ; no dia
22 faltaram GO effeotivos, apontados 161 ad-
didos ; no dia 24 faltaram 09 °nativos, a pon-
todos ibO addidos ; no dia 25 faltaram 86
atractivos, apontados 142 adaidos.

Tendo esta admaiistração ontem da inspe-
ctoria para abam ir ia dor numero do a ldidos,
conforme a exigeneia do serviço, por isso ex-
cede dos effectivos 'o numero apoatado da
add	 .

Capatazias da Alfandega, 25 de março de
189a. —Coriolano de .1.(ene,“tro.

Informo o Sr. cheia da, l e sena°. Alfan-
deg,a, 26 de miro do 1890.--1. Botafogo.

Apresente o Sr. administrador das capa-
tazias a ordem do Sr. inspector da alfandega,
pela qual foi autorizado a chamar m dor nu-
mero de addidos em sabstituição ao traba-
lhadores o ffectivos que faltaram do dia 17 ao
dia 25 do corrente.

l a swção, 26 de março de 1800.- Aragt7o,
Sr. chefe da l e secção.— A ordem verbal

pira chamar-se numnro superior aos traba-
lhadores atractivos, 4 tzt insp tetorat passada,
ora em consaquaucia da atllaencia de des-
cargas, que alias aluara existe o que s.) tema
empregado maior numero de trabalhadoras
para or sservir oser feitoem

atac a e (te mio n u mero dead didos appa-
rocem trabalhadores que estão em portas co-
adjuvando os SS. conferoates, 1103 arma-
zens tomando tlesaargas, a alguns occupadaas
era trabalhos de escripta nos arinazens.

Capatazias da alfandag i, Rio de Janeiro, 27
de março de In).— CorioVuzo de Aleneastro,

No dia 26 do março de 189), com;iarecau
gabinete do inspector, Antonio Albino dos
Santos Freitas, aponhaor das capatazias.

Perguntado polo inspector si não recebeu
ordem para chamar tan numero do trabalha-
dores addidos igual á, falta dos atractivos ent
cada dia, do modo a não exceder o num atas
marcado no orçamento, respondeu que sim, a
que efectivamente tem chamado os addietos,... '—
conformo a ordem recebida, mas que, os que
são apontados além desse numero, o são por
ordem do Sr. adininist, ador das capatazms,
que declara ser o responsavel pelo facto, por
ser quem assigna, as folhas para pagamento
que esta declaração não se refere ao . actual
administrador das cara/fazias ; quo quando
ollo declarante conatamicou ao actual admi-
nietrador Coriolauo a ordem que recebera ..sa
não exceder o numero de trabalhadores, este
lhe respondeu que havia de providenciar ., mas
não o foz, continuando a serem apoutados tra-
balhadores não chamados o ene numero Farpe-
rior ás faltas que vinham supprir.

Perguntado por que razão o por ordem do
quem apontou trabalhadores em numera ex-
cedente, em contrario á ordem que racebou
do inspector, respondeu que não teve motivo
algum para não cumprir a referida ordem n
(pie Lambem não recebeu ordem etn contrario
áquella. — AntonioAlbino dos Santos Pi•eitas.°
— A..T. S. Botafogo. 	 •

Em seguida compareceu Josède Souza A rauja
Monteiro, mtj 0(1a bj 110 ad muiuis trador das capa-
tazias,que em relação ao facto ntepondeu: que
todos os addidas apontadas do dia 16 ao dia.25
foram etrectivamente chamados pelo apon-
tado ; que a ordem de chamar e apontar o

•
•	 •

• •



Rectificaçao
Josi Manoel Machado de Araujo Filho foi

nomeado para o lagar de 20 eseripturario
Alandega do Aracajú, e não da .thesouraria
de fazenda de Sergipo.

Ministerio da Marinha

Foi nomeado o ex-sargento do Corpo de
Marinheiros Nacionaes Luiz Joaquim do Rego
Mello para exercer o log,ar de escrevente a
bordo do encouraçado Sete de Setembro.

Foi concedida ao capitão-tenente reformado
João Duarte da Ponte Ribeiro licença para
residir fóra da R.epublica, dos Estados Unidos
do Brazil, conforme requereu..
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' Do dia 17 a 25 do corrente o pessoal deste
armazem esteve completo mas havendo
affinencia do trabalho requisitei mais seis
homens durante quatro dias.

Armazem n. 16, em 27 de março de 180-
O fiel, J.	 . Costa.

De 17 a 25 do corrente esteve completo" o
pessoal deste armazem.

Arma/em n. 8, em 27 de março de 1800—
Joaquim .Leite de Castro.

Declaro que o meu pessoal não' está com-
pleto, sendo substituido pelos addidos.

Armazem n. 7, em 27 de março de 1890 .
-O fiel, Adolpho Gomes Netto.

Do dia 17 a 25 do corrente fez-sa 'o traba-
lho deste armazem com o pessoal respectivo.

Armazem do bagagens, 27 do março de
1890.—Pelo fiel, o ajudante J. B. Gomes
Costa.

Com precisão não posso affirmar, porém
tenho a informar que o pessoal tem sido au-
ean entado durante os dias indicados, devido áb -
grande ;Ali-mica do descargas, corno ainda
hoje o foi, devido á insufficiencia de traba-
lhadores em relação ao serviço deste ar-
ma zem.

Armazem n. 14, 27 de março do 1890. —
Luis Costa.

Declaro que do dia 17 a 25 do corrente o
pessoal deste armazem foi completo; mas, ha-
vendo afiluencia de trabalho, requisitei doas
homens durante cinco dias.

Armazem n. 12, 27 de março de 1890. —
Almeida Junior, ajudante.

Declaro que de 17 a 25 do corrente tem
este armazem trabalhado com mais quatro
homens, a maior de seu pessoal.

Armazem n. 10, 27 de março de 1890.—
O fiel, Josd Martins Fones.

Cumpre-me informar-vos que no periodo de
17 a 25 do corrente o serviço deste armazem
foi feito com o pessoal marcado, que são 44
homens, accrescendo mais cinco homens dia-
riamente, devido ás descargas que o mesmo
armazem tom tido.

Armazemn. n. 9—Em 27 de março de 1890.
—O fiel, F. José Antunes.

Declaro que desde 17 a 25 do corrente o
possorl deste armazem foi completo, sendo
substituidos os effectivos .por addidos em dias
que não compareciam.

Armazem n. 3—Em 17 de março da 1890.
—O ajudante, G. do Amaral.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 24 do corrente, foram con-

cedidos 50 dias de licença, com o respectivo
ordenado, ao amanuense da Pagadoria das
Tropas da capital, alferes lionoraio do exer-
cito Francisco Augusto dos Santos para tra-
tar de sua surde onde lhe convier.

Por portarias de 26:
Foi nomeado João Bernardo de Azeredo

Coimbra para o Jogar de adjunto do Col'egio
Militar, e concedida a exoneração que desse
Jogar pediu Marcolino Caetano." Leitão

"

numero de addidos além da 'tias °Nativas
is excedente do orçamento foi-lhe dada dire-
ctamente palio ex-inspector Dr. Ubaldino do
Amar). O inspector interrogante, chamando
a attenção to declarante para a gravidade
desta declaração, respondeu este que a ordem
foi-lhe dada pelo administrador das capata-
zias o não pelo Sr. ex-inspector.

Disse mais que o administrador das ca-
patazias nunca lhe transmittiu a ordem da
inspectoria do não exceder o numero do tra-
balhadores marcado no orçamento.— J. 8.
Ara*.jo Monteiro—. A. J. 8. Botafogo.

• Alfandega do Rio de Janeiro, 27 de março
de. 1890.—Sr. inspector:—Pela.informação do
'Sr. administrador das capatazias á portaria
desta inspetoria, vê que, apozar das con•
stantes recommendações, continúa a dar-se o
facto irregulari.ssimo de ser chamado diarias

„ mente para o serviço das capatazias pessoal
superior ao marcado pelo poder competente,
burlando-se deste modo as disposições do § 60
do art. 110 e art. 193, ambos da consoli-
dação. A l a diz: .admittir os operarios que•
forem necessários para o recebimento, arru-
mação, conducção o abertura dos volumes
rad ao numero fixado pelo Ministro da Fazen-
da.» A 2a «O numero, classificação e salarios
dos operarios o serventes serão designados
pelo Ministro da Fazenda.»

-O abuso commettido pela administração das
capatazi is, além do contrario ás disposições
citadas, acarreta grande augmento de dos-
peza sem autorização legal, e, quiçá sem pro-
veito do 'serviço publico, porque verificou o
empregado encarregado do inquerito das ca-
patazias que grande parte do pessoal extra-
mimerario ou extra-legal compõe-se de indi-
viduos que não trabalham e alguns até não
comparecem a esta alfandega.

Informou o Sr. administrador das capa tazias
que teve ordem desta inspectoria para chamar
maior numero de addidos, conforme a exi-
gencia, do serviço ; mas sendo-lhe exigida a
autorização que devia ser escripta por tratar
de facto do séria responsabilidade como o que
se refere ao dispendio dos dinheiros publicos,
declarou na informação a mim dirigida que
aquela auloriza0o lhe dera verbal a inspe-
ctora passada em consequencia da afiluencia
de descarga que aliás ainda existe

Quanto a mins cumpre dizer que contes-
tardo a affluencia de descarga actualmente,
pois qu é patente o 'pouco movimento de
mercadorias presentemente na doca desta
lfandega, estranho a extrema facilidade do

dito administrador, assumindo tamanha res-
ponsabilidade por simples orlem verbal; o
que é urgente por um paradeiro a semelhante
anormalidade para que so torne uma reali-
dade o orçimento das caratazias, cumprindo-
o ao mesmo tempo o preceito legal.
Junto as informações .dos fieis dos arma-

zens desta alfandeg^a, em que declaram o nu-
Jnere, do operarios que trabalharam 1103 respo-
civos do dia 17 a 25 do corrente
moa.— O chefe da l a secção, F. P. de Cai--

alho Araria°.

inlbrtnem os fieis dos armazens desta al-
fassilega si, do dia 17 a 25 do corrente, roce-
leram o namoro de trabalhadores exactos dos
respectivos armazons, ou si durante os refe-
ridos dias houve augmento cio dito numero.
Neste caso declararão de quanto foi o au-
grneato.

l a secção da alfandega do 'Rio de Janeiro,
27 de março do 1890 — O chefe, P. P. de
Carvalho Arar°.

Declaro que do dia 17 a 25 do corrente o
pásoal deste armazena foi completo, sendo

ao substituidos os effectivos por adclidos em dias
que deixaram de comparecer.

Armazern do avarias, 27 de março do 1890.
Campos, ajudante.
'Declaro . que do dia 17 a 25 do corrente o

pe.ssnal (lesto armazem esteve completo o na
dti dos atractivos foram substituidos Pelo

addidos ;havendo muita affluencia de serviço,
durante quatro dias foram augmentados
mais 'ires trabalhadores.

Armazem n. 6, em 27 de março de 1890.-
O hei, Eugenio Ferraz de Almeida.

Conceleu-se lieenn ao girurgião-mór de
brigada reformado - do Corpo de Sande do
exercito Dr. João Thomaz Carvalhal para
residir . no estado de S. Paulo o ao tenents-
general reformado do exercitc•Augusto Ca-
sar da Silva para residir no estado do Rio
Grande do Sul. •

Por portaria de 27, foram concedidos douA
mezes de licença, com deus terços da respe-
ctiva gratificação, ao guirda do Deposito
Polvora da ilha do Boqueirão Manoel da Costa
Ferreira para tratar do saa sande onde lhe
convier.	 .

Por portara de 28 do corrente appro-
vada a proposta do brigadeiro inspector geral
do serviço sanitario do exercito, da der•
buição • do serviço do pessoal medico do exer-
cito, de accordo com o art. 90 do decreto
n. 277 do 22 do corrente, e que acompanhou
o officio dessa repartição n.. 2.665, tambem
de 28 do corrente.

laistribuleiTvb do pess3a1 do sentes ominaria
do exeretto, a que se re:ere a portaria desta
data

CAPITAL FEDERAL

Inspector geral — brigadeiro Dr. Antonio
do Souza Dantas.

Secretario — medico de 33 classe, major
Dr. Manoel de Mello Bras-a.

Assistente — Medico de 4a classe, capitão
Dr. 'Rimei da Radia.

InSpector do tie-sdoalmedico de la classe,
coronel Dr. JoãO Severiano da Fonseca.

Assistente do inspector do pessoal — medico
de 3a chissa; . major Dr. Alfredo de Paula
Frei tas.

Inspector do material—medico de 2 a classe,
tenente-coronel Dr. Alexandre Marcellino
Bayma

Chefe da secção de pharmacia— pharmacen-
tico da 23 classe, major Antonio Ribeiro de
Aguiar..

Hospital do Castello

Medico de , 1° classe— Dr. Antonio Pereira
da Silva Guimarães.

De 2a classe — tenente-coronel Dr. João
Canelo Nunes de Mattos.

Clinicos— arcaicos do 4 a classe — capitães
Dr. José Olivio de Uzeda, Dr. Fortunato Ray-
mundo de Oliveira, Dr. Cincinato Henrique
da Silva, Dr. Antonio Ferreira do Amaral.

Pharmaceuticos de 2a classe—major Cecinio
Pacheco.

De 43 classe— tenente João Marcellino de •
Souza Marçal.

Hospital do Andaralty

Medico de Sa classe— major Dr. João do
Nascimento Guedes.

De 4a classe— capitão Dr. Arthur
sahy.
,Serciço dos estabelecimentos militares, Arta-

lesas e corpos de guarniçao
Medicos de 4a classe—capitão Dr. Joaquim

da Silva Gomes, Dr*. Manoel Rodrig•s Fi-
gueiredo, Dr. Joaquim Bagueira do Carmo
Leal, Dr. José Rayinundo Cabral do •Mello,
Dr. Antonio Franco Lobo, Dr. Aprigio • An-
toro da Costa Andrade, Dr. Candido Ma-
riano Damasio, Dr. Julio Adolplit s da Fon-
toura Guedes, Dr. Gastão de Aragão e Mello,
Dr. Antonio José Osorio, Dr. Luiz Carlos •
Duque Estrada, Dr. Antonio Caetano da
Silva o Dr. João BaptiSta da Mona, Azevado -
Corrêa.

Pharmaceuticos de 3° classe —capitães An-
tonio Ferreira Chaves Ac3ioli. Luiz Antonio
Murtinho e Norberto da Silva Ferraz.

De 43 classe—tenentes Isalas Pinto da •
Silva, Alfredo José Abrantes, José Basilio da
Gama Vilas BOM, José Urbano de Castro
Menezes e Alfredo da Cunha Feijó. •

•
• •	 •

• 
•	

•
	 •



Ministerio da Agricultura

Por portari t de 28 do corra to, foi nomeado
o cidadão Daocleciano dos Reis Aranjo Góis
para o cargo do ajul mie do pagador da
Inspactoria Es iiecial do Terras o Colonização,
no estado de S. Paulo, com os vencimentos
que lhe competirem.

Ministerio dos Negocias da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas— Circular— Rio
de Janeira, 28 de março da 1690.

Tendo-se suscitado duvidas sobro os ven-
cimento, a que toam oUraito os funccionarios
deste Ministerio quando impedislos.de com-
parecer toá exercido de seus cargos por se
acharem no desampenho do serviço publico
obrigatorio, declaro p sra VOSSO conhec mento
e execução, que o empregado que £0 achar
em serviço do jury oa qualquer outro o'iri-
gatorio por lei, justiticado o motivo da falta,
tem direito a todos os vencimentos do cargo
que exercer.

San te e frateraidade.—Francisco Glycerio.

(Aos chefes das repartiç)s subordinadas ao
ministerio.)

REQUERIMENTOS DESPACUADOS

Dia 23 de inare3 de IS )0

Dr. Joaquim Cardoso de Neli() Reis, pedindo
por certidão o teor do aviso do Ministerio das •
Agricultura de 24 do novembro de 1882.—A •
certidão está passada; compareça na Directoria
da Agricultura para pagam mto do 6$300
de sillo.

Arthur Diniz Lagarde, reclamando indemni-
zação das despezas que fez para o estabeleci- •
monto do uma hospedaria em Santo Antonio
do Pado,. —Não jossaattcnder ao que re-
quer o supplicanto. A rescisão do contracto,
proposta por si e acceits pelo meu antecessor, •
segundo sua graciosa declaração, não lhe dá
nenhum direito á indemnização ; ao contrarick
segundo a clausula XII, a rescisão é a ultima 1•4.
pena imposta em eas'o do violação das condi-
çõos do mesmo contracto.

Dr. Antonio Joaquim do Albuquarquo Paes,
solicitando a nomeação de commissario do •
immigração na Europa.—Não Ode ser attens
dido.

Barão do Ipanema o Antonio Paulino
do Abreth—Sellem o requerimento.

-
ffireetIria Geral dos Carreing

Por portaria do director geral, foi exono-
rado José Gom as Mala do cargo de agents do •
correio da povo ição do Itahy, no . estado do
Rio de Janeiro, o nomeado para o referido .
cargo Luiz Alves da Costa Pereira.

NOTICIARIO	 	 •
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Laboratcrio Citimico Phérhiaceutico
Pharmaceuticos de 3a classe — capitães

Antonio Cesar Diogn o Henrique Joaquim de
AVila.

Do 4a  classe — tenentes Isalas Pinto da
Silva o Josá Çonçalves da Silva,

• AMAZONAS

Medico de 3a classe — major Dr. Clarindo
Adolpho de Oliveirtiphaves.

De 4a classe — capitão Dr. Hermenegildo
Lopes de Campos.

Pis ormaceutico do 4a classe — tenente João
Eduardo de Azevedo Corte Real.

rard
Medico do 2 3 classe — tenente-coronel Dr.

. Antonio Pinheiro Guedes.
• De 3a classe — major Dr. Silvino Pacheco.

Do 4a cluse — capitães Dr. Vicente Bor-
ges de Vo.oncellos Duarte, Dr. Alexandre
da Silva Mourão e Dr. Antonio do O' de Al-

.
• Pharmaceuticos do 4a classe — tenente Os-
car Augusto do França Ferreira.

sr•isRANIIXO
Medico de 3a classe—major Dr. Raymundo

do Castro.
Do 4a classecapitão Dr. Francisco Joa-

quim Ferreira Nina e Dr. Antonio Jovita
Vinhaes. • •

muna'
Medico dl 3%; classe—maj ir Dr. Joaquim

Antonio da Cruz.

	

De 4a classe	 capitão; Dr. Condido do
Miando, Costa Freire.

Pharmaceutico de 4a classe—tenente Ma-
noel de Souza 111artins.

CEARÁ

Medico de 3a classe—major Dr. Pedro. Au-
gusto Borges;

De 4a Classe—capitão Dr. Everaldiuo Ci-
coro do Mieanda.

Pharmaceutico de 4 a classe—tenente Ray-
Mundo de Vasconcellos.

RIO GRANDE DO NORTE

Medico de 3a classe—Dr. José Lopes da Silva
Junior.

De 4. classe—capitão Dr. Luiz José corra
de.Sti.

Pharmaceutico do 4 a classe—tenente Fran..
cisco Alves do Souza.

PAR AnynA

Medico do 3a classe—major Dr. Manoel Pe-
reira de Mesquita.

De 4a classe—capitão Dr. Antonio da Cruz
Cordeiro e Dr. Francisco Comino de Elollanda.

PERNAMBUCO

Medico do 2a classe—tenente-coronel Dr.
José Leoncio de Medeiros.
. Do 3a classe—major Dr. José de Miranda

Cu rio.
Do 4 classe—capitães Dr. João Alexandre

Seivas, Dr. Luiz Francisco Junqueira da
Luz, Dr. Emitis) Freire do Carvalho, Dr.
Alvaro Telles de Menezes, Dr. Virgilio Toa-

	

rin ho Bittencourt.	 •
• Pliarmacoutico de 4a classe — tenente
Oscar Pereira da Silva..

Ard.oUas
Medico (ti 3a classa—mljor Dr. Flavio

Augusto Falcão.
. De . 4a classe — capitão Alfredo do Araujo

Rego.
'Pharmaceutico de 4 a classe— tenente Aris:-

totelos Souto otPliivar.
SERGIPE

Medico d 3a classe—major Dr. João Telles
dó Menezes.

De 4' classe — capitão Dr. José Francisco
da Silva Mello.

'SABIA

Medicas do 3a classe— tenente coronel Dr.
José Porfirio de Mello Mattos, tenente coronel
graduado Dr. Francisco de Paula Oliveira
UttimaMes.

Do 4a classe—cipitãos Dr. Virgilio Tavares
sle Oliveira., Dr. Joli Morara da Costa, Lima,
Dr. Enelbles Alves ReqtVitio, Dr. Gabriel Ar-
chanjo Dultra de Andrade o Dr. José de Araujo
do Aragão Bulcão.

Pharmiceutices da 4a classe—capitães A ny-
sio Muniz Gomes e lionrigne Aironso Botelho'.

ESPIRITO SANTO

Medico do 3 1 classe—major Do. • João Cli-
maca da Araujo.

Da 4 a classe—a pitã Dr. João Gonçalves
Ferreira Corréa da Caniara.

S. PAULO

Medico de 3 a classi—major Dr. Asaenditio
Angelo (h s Reis.

Da 4' cl isso—capitães Dr. Tuia Rodrigues
Vaz o Dr. Hortencio Leovegildo do Miranda

Pliarmaceutico da 4 a classe—tenente. Fran
cisco Pedro Vasco.

PARANÁ

Medico do 2a classe—teaente-coronel Dr.
Antoni) Carlos Pires de Carvalho e Albu-
querque.

De 33 classe — major Dr.. José Gomes do
Amaral.

Do 43 classa—capitães Dr. Martiniano de
Ar vellos Espinola o Agilio Vilabohn. •

Pharmaceutico de 3a classe—capitão Ignacio
Pereira Borba.

SANTA CATIIARINA

Medicas do 3a classe—major Dr. R.odolpho
Benevenuto Garnier. •

De 4a 'classe—e tpitNo Dr. Francisco Felix
de Barros Araujo.

RIO GRANDE DO SUL

Medicos de 23 classe—tenente-coronel Dr.
Diogo Garcez Palha, Dr. Manoel ignacio
Vasconcellos.

De 38 classe— majores Dr. Antonio José
de Souza Gouvèl, Dr. Mena.ndro dos Reis
.Meireilles, Dr. Diogo Fernandes Alves For-
tuna, Dr. Antonio Joaquim da Silva, Dr.
Agripino Ribeiro Pontes e Dr. Antonio Af-
fonso Faustino.

Da 4 a classe — capitães Dr. Marcolino
José de Souza, Dr. Pedro de Alcantara,
Souza Gouvéa, Dr. Ernesto Alvaro Ferreira
de Miranda, Dr. Leovegildo lIonorio de Car-
valho, Dr. Estevão de Souza Lima, Dr. Carlos
Frederico Nabuco, Dr. Oscar Noronha, Dr.
Pedro Luiz de Abreu e Silva, Dr. lrineu
Catão Mazzo, Dr. Arthur Raul Pinheiro,
Dr. Fructuoso Vicente Bulcão Vianna, Dr.
João Fiorentino Barreto do Albuquerque,
Dr. Francisco Luiz \Immo, Dr. Manoel Pedro
Vieira, Dr. João Candido Ribeiro Dantas,
Dr. Aprigio José Cliavantes, Dr. Carlos Au-
tran da Mata e Albuquerque, Dr. Ulysses
Paiva, Dr. Brazilio Ferreira da Luz, Dr. Ma-
noel Pedro Alves de Barros e Dr. Josá Joaquim
Rodrigues de Sant'Atina.

Pharmacauticos de 4 3• classe —te nentes Luiz
Bernardo Desfio, Alfredo da Silva Csalhano,
José Alexandrino Leal da G ima, Innocancio
Francisco da Cunha, Be. nevenuto Augusto
Moniz Barreto, Victür Coelho, Bernardo Flo-
ritmo Corrêa do Brito, claro Nunes, fazendo
César Teixeira, Aristoteles Alfonso . foriz;
José Luciano Coelho de Moraes o Francisco
Martins do Almeida.

O OYA

Medicais de 43 classe — capites Dr. Fran-
cisco de Paula AI vellos, Dr. Josá,Fauttino da
Vaiga Lima, Dr. José Joaquim dos Santos
Franco o Dr. Manoel Caetano da Silva.

Pharmaceutico de 4 3 classe— tenente Luiz
Mance llino de Camargo.

MINAS GERAES

Medico de 3a classo— m ijor Dr. Eustachio
Soledade.

Do 43 classe — capitães Dr. 'Indy:is' do
Freitas Araujo, Dr. Arthar Eduardo Seixos. •

Secretaria do Esti>b dos Nessocios da Gaer-
ra,, 28 de março de 1803.— Mera° de Ita.ipá,
director.

MATTO GROSSO

Medico de l a classe— coronel Dr. Manoel
Cardoso Costa Lobo.

Do 3a •classe — majores : Dc. Casintiro
Francisco Borges e Dr. thiefonso TheOloro
Martins.

Di 43 classe capitãas Dr. Antonio Ma-
noel da Costa Barros, Dr. Virioto do Cor-
queir. ‘ Caldas, Dr. Alfredo Augusto Gama,

Nereo Macario de Moraes Guerra, Dr.
Alfredo Mendes Ribeiro, Dr. Orlando Ma-
rinho Falcão Sucupira, De. Eugenio Dor-
is:irem, e Dr. João Luiz Ví.Lnna. - .

Pharmaceuticus de 48 Classe •-• tenentes
Arthur citrino Pinheiro, Virgillo croseencio•
de Uzeda, Francisco da Franca. Dantas o Lu--
cuido Pereira da Silva Manoel.

•

Faculdade do ISIedielna—Expe-
diento do director—Dia 28 'da março.

Officio ao Minister:o do Interior, pedindo
seja pasta á*disposição d directoria a quantia
de 39$120 no Tnesouro Nacional, a qual falta
para completar o pagamanto do premio do
um anno as companhias que seguraram
contra o fogo todo o materid da Faculdade
.0 suas dependencios.

•

•	 • •
	 •
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Malas O correio geral expede ama-
nhã as seguintes :

Pelo Mayrinh, para Itapemerim, Benevente,
Victoria,' Caravellas e Cannavieiras, impres-
sos até às 5 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 5 1/2, ditas com porte duplo até
ás 6, objectos para registrar até ás 6 da tarde
de hoje.

Pelo Pernambuco, para os portos do árte,
inclusivo Victoria, impressos até ás 7 horas
da manhã, cartas pari o interior até ás 7 1/2,
ditas com porte duplo até ás 8. objectos para
registrar até às 6 da tarde de hoje.

Pelo Halley, para Nova "York, impressos até
ás 6 horas d manhã, cartas pLra o exterior
até ás 7, objectos para registrar até ás 6 da
tarde do hoje.

Pelo Vega, para Smthampton e Antuérpia,
impressos ate ás 6 horas co manhã, cartas
para o exterior até ás 7, objectos para regis-
trar até ás G da tarde do hoje.

—De ora em deante expedem-se duas malas
para a estação do Encantado, recebendo•so
correspoadencia até ás 4 1/2 da nyinhã,', , no
correio ambulante, e até á I 1/2 da tarde na
4e s_Lcção, di	 cliente.

TRIBUNAES
REL:sçÃo DA CAPITAL •

SESSÃO EDI 28 DE DIARÇO DE 1890

poldina de Oliveira, João Luiz da Eira Junior
com Tudo .Rosa Ferreira Paraizo, João Pe-
reira da Costa com !pelada do .Rosario Ma-
galhães, João José de Oliveira Sobrinho com
Sophia Martins dos Santos Rosa, João Baptista
Cardoso com Antonia Carolina de Souza Cruz,
João Maria Alves com Ilenriqueta do Minei-
da, José Francisco Guimarães com Cecilia
Rosa da Rocha, José Joaquim Pacheco Junior
com Luiza. Guilhermina, Nacutss, José Joa-
quim Caraner do alesquiticom Herminia
Maria Pereira, José. Ferreira Ruas com Ca-
rolina Pinto de castre, J! sé Mariano de. Fi-
gaeiredo com Maria Rosa de Freitas,. José
Branco anieyeiras com Maria Joaquim), Mar-
tins, Feandsco Cabas Pires comRosa Arge-
bay Dauterelo, Arthur Josi da Conceição
com Amelia Adelaide do Espirito Santo, An-
gelo Martins Rodrigues com 'gim Rosa oli-
veira, Julio Guilherme dos Santos com Justi-
na Maria Gonçalves, Jacintho .Luiz Alfora-
cam com Candida Augusta de Carvalho, Joa-
quim Henrique da Silva com Maria da Con-
ceição Neves, Dr. Arthur da Silva Pereira
com Maria Amalia Pereira,da, Silva, alferes
Amorico Augusto de Azevedo Bello com Illu-
minata Telles de Menezes, , Antonio da Costa
Fernandes com Virginia Cindida Pimenta,
sargento Faustino Dias Soares com Mauricia

•Josephina da Silva, Rezende Julio dos Santos
com Elisa Margarida Machado, José . Gonçal-
ves Madeira com Felippa Santiago, Anatolio
Barbosa Azevedo com Leopoldida Anna de
Souza Monteiro, Carlos Francisco da Silva
Tavares com Maria Augusta Caetano, Cosmo
Emygdio José Freire de Carvalho com Elisa
do Amor Divino, GaspIr Alves com Maria
Autonia Ribeiro, Agostinho Joaquim de Oli-
veira com Canina de Sant'Anna, . Pedro José
Fonseca com -Carlota Luiza das Dores No-
gueira, Izidro Borges Monteiro com Maria
Estephania, Constancio Xaxier de Souza com
Francisca Candida Machado, Dionysio Alves
com Leonor Pereira dos Santos, Luiz Antonio
de Araujo Lima com Argentina Emilla Lopes

• dá Costa, Alfredo Damião com Suzana Rosa
de Almeida, Carlos Bento Barbosa com Anna

• Augusta Vieira, Iturbide Estavas com Alme-
rinda Paranhos Velloso, Feliciano Rodrigues
Teixeira com Ernestina Ferreira de Souza,
Alexandre Alberto Fernandes da Silva com
Alice Pires Guimarães, Themistocles Horrat
c mi Francisca Amanda Barbosa da, Silva,
Benedicto José Lopesl com Ambrosinas Ramos
da Silva, Aloysés Euelides da Silva com Rita
Alaria da Gloria,

N. 7.230, da capital—Appellante Luiz Emis
lio Bellart, appellaila a Companhia • Fabrica
de Tecidos Rink.—Confirmaram a sentença
appellada, unanimemente.

Appellações crimes •
N. 2.651, da capital—Appellante Antonio

Joaquim de Freitas Guimarães appellado Ri-
cardo Alfredo do Souza Calello.—JnIgartm
procedente a appellação para, reformando a
sentença appellada, absolverem o appellante,-
por faltado provas, contra os votos do relator
desembargador Coelho Bastos e desembarga- •
dores Rairigues e Ribeiro da Almeida.

N. 2.664, de Rezende—Appellante Manoel
Joaquim da Rocha, appellada a justiça.—Jul-
garam improcedente a appellação para con-
firmar a sentença appellada contra os -votos'
dos Srs. dasemiargadores.. 2° revi AI Ta() de
Mattos, , Carneiro de Campos, B. l'Imentel,
Ribeiro de 'Almeida e M. Barreto. 	 • •

Aggravos. de pe1ic4o

N. 7.325, da capital—Aggravante Miguel
Urbano Teixeira Lopes, aggravado João José
da Silva.—Negaram provimento, unanime-
mente.	 .

N. 7.329,• da mesma procAencia—Aggra-
van te 1). Rita Heariqueta Lacerda de Carva-
lho, ag,gravados Pereira de Araujo & lrmnão,
—Idem.

N. 7.324, da mesma procedencia—Aggra-
vante José Antonio Pereira de Araujo, aggra-
vados Cunha Alves 8/, Souza.—Idem.

N. 7.319, da mesma proceilencia—Aggra--
vante Manool Nunes de Pinho, - aggravado.
Forreira da, Silva.-Não conheceram do ag-
gravo por caber a causa na alçada do juiz
a quo

'
 unanimemente.•

N. 7.323, da mesma procedencia—Aggra-
v mie Francisco de- Froltas ! Sampaio, aggra-
vado Folippo Jos5 Cardoso.—Deram provi-
mento ao ag.gravo para que - o juiz a VO
ref ' mancho o despacho aggravado, se julgue
competente, Unanimemente.
! N. 7.326, da mesmi procodencia—Apsgra-

vante Delfim Ribeiro de Abreu, aggravado
Domingos Ferreira de Araujo Seara.—Derarn
provimento ao aggra,vo para que ojulza quo,
r 'formando o ilesa cho agg,ravado, &incerta*
vista, para ser offerecida a excepção .de in-
compAtencia sobro a qual resolverá nos ter-
mos de !direito; unaniinemente.

N. 7.328, da mesma procedencia—Aggra--
vante* Time Lon-lon and Drazilian Danh, Li-
mited, aggravado Antonio José Barbos i, in-
ventarianíe-doS bens do finado Edita rio • Fran-
cisco Villo-Roy.—Não tomaram conhecimento
do ags:ravo por não ser caso desta recurso,
Unanimemente.

Aggrauo de instrumento
N. 672, .de S. Fidelis—Aggravante Antonio

Tavares Garcia,. aggravado Dr. M ircellino
da Gama Coelho.— 'Negaram provimento
aggravo contra o voto do Sr. desembargador
Rodrigues, que mandava receber .os em-
largos.

1• N. 670, da capital-.- Pacien to Manoel José.
da Silva.—Julgaram prejudicado o pedido de
soltura, unanimes-lente.'
! N. 671, da capital—Paciente João Francisco
de Faria. — Negaram a . ordem dâ soltura,
contra o voto do .Sr: desembargadrr Barros
Pimentel.

Passagens
Na. 7.034, 7.218, 7.260 e 7.045 —Ao Sr. 13.

Pimentel.	 ••
Ns. 7.162 o 7.044—Ao Sr. Rodrigues.
Ns. 6.974 e 7.194—Ao Sr. Moita.
N. 6.986—Ao Sr. A. Magalhães.
Ns. 7.227 e 2.682—Ao Sr. B. Lisboa.
N. 7.174—Ao Sr. Espinola.

Causas com diz
.Appellações

! eiveis, na. 7.065 o 7.121,
Crimes, n. 2,654.•

Embargos remettidos'
N. 7.2e9.

E mbargos remeti idos

N. 7.269, da capital—Embargante Serafim
José Pinto, embargada D. Joana Gomes da
Silva Coelho.—Não vencida a preliminar de
Se não tomar . conhecimento dos embargos por
ter sido a causa julgada pela Relação revi-
sora contra o voto do relator, despresaramn.
unanimemento os embargos por sua mataria..

Appellações eiveis
N. 6931, da capital.— Appellante a' Socie-

dade de ,Beneficencia do; Dez Mil, represen-
tada por ano directoria, appellados o capitão
de fragata Eliezer Coutinho Tavares e outros.
.-Não vencida O preliminar de nullidade, do
proce:sado, contra, o voto do relator, despre-
zaram os embargos, unanimemente..

N. 6968, de Valença..-1" appellantes Cus-
todio & Machado Guimarães e Machado da
Costa & Comp., 2° appellante Antonio! Au-
gusto Pinto e Freitas, 3" appellantes., Pen-
unha & Sampaio, appellados Jet onymo . Jose
de Macedo o outros.— Julgaram procedente a'
appellação,para, reformando a sentença a ppol-
laca em parte, excluirein o, 2° appellante do
concurso do preferencia, confirmando-a em
relação aos mais credores, contra o voto do
relator desembargador Tito do Mattos, que
confirmava a mesma sentença em todas as
suas partes.

N. 7.055; da Barra Mansa—Appellantes
Joaquim TeixeiraPinto de Carvalho o Outros,
appellado Manoel Vicente de Figueiredo.—
Não tomaram conhecimento da appellação por
ter sido apresentada fera do prazo legal,
unanimemente: •

N. 7.121. da capital—Appellante Bernardo
José de Araujo,- appellado o oommendador
Sebastião Pinto da Costa Agniar:—Negaram
provimento á- appellação, p ira confirmar
sentença Oppellada, unanimeniente.

N. 7.173, da capital—Appellantes Ribeiro
Bastos L5s Comp., appellado João Antonio de
Freitas Bastos.—Nesearam provimento, una-

l'ultnemente.

Idemao Dr. 'rocha Faria, lente de hygiene:
Accusandia a recepção do vosso officio de 20
da corrente, elt que declames a eSta, directo-
ria que não podeis accumular as funeça_is de
adjunto á cadeira de hygiene, que vos com-
pete; tenho a dizer que a desaccumulação do
que trataes já rara resolvid L por aviso do
Ministerio do Interior de 18 de dezembro do
anno proximo passado.

••Pagadora do Thesouro —
Convidam-se todas as pessoas que recebem
contas e vencimentos por esta repartição a
vir- receber as do exercido de 1889, até ao
dia 31 do corrente, atim de não cahirein em
exercido findo.

—Pagam-se hoje as contas das compa-
nhias Brazileira, de Navegação a Vapor,
Nacional, Espirito Santo e Caravelas e An-
onyma do Gaz.

P.roclainas--Foram lidos' na Co the-
dral, DO dia 23 do março, os seguintes: Ma-
noel da Silva Menezes com Beatriz Pereira
Regal, Manoel Teixeira- de Moraes ,com Ja-
cintila, de Macedo, Monoel Vieira com Maria
da Conceição, Manoel Rodrigues Lopes com
Maria Magdalena Lucia Bernard, Dr. Manoel
Caetano da Silva com Olympia Borges
Leitão, Manoel Pereira de Mattos com Isabel
Guimarães Rodrigues do Castro, Manoel
Nunes dos Santos com Emitia Rosa do Jesus,
Manuel Leoncio da Penh L com Evaristo, Maria
Otiles, João da Silva Braga com • Maria Ru-

 G e Joã	 rtinh pinto  n Leopuma  can s,	 o a	 o 	 com 	- Presidente o Sr. conselheiro Faria „Lemos
—Secretario o Sr. Dr. Esposel

Presentes os Srs. desembargadores O vidio de
Loureiro, Carneiro de Campos, Barros Pi-
mento!, Rodrigues, Alotta, Tito de Mattos,
Coelho Bastos, alas. ilhães, Fernan les Pi-
nheiro, Bento Lisboa, Esinnola, Ribeiro de
Almeida e Moniz Barreto, foi lida e apairovada
a acta da sessão anterior, seguindo-do o jul.
gamonto.

Habeas .corpus



Re2uerimento de divida
: Supplicante Camillo Antonio Gonçals‘as.—

J ulgado por sentença o pedido, faça-se o pa.-*
garnento eia tempo.	 •

Azitos de casamento
Pretendente João José de Oliveira.—No.

fórtna do officio do Dr. curador geral.
Curatelas

Paciente Francisco José Gonolves Agra
Seja intimada a curadora para satisfazer o
que requer o Dr. curador geral, com a ma-
xima urgencia.

ESCRIVÃO ALVARES PENNA

Inoentariantes
: Luiza Joaquina da Costa Noves.—Nomeado

curador o conselhe'ro João Manoel Pereira
da Silva.
. Manoel Alberto Soares.— Julgada a par-

tilha, devendo a inventarianto converter em
apJlices o dinheico que coube aos menores.

Maria dos Anjos Sanclies do Paiva.— Pago -
&imposto volte á conclusão:

Joaquina, Jose de Aguiar Mariz:— Exone-;
rado Joaquim Francisco _Ferreira, Rego da
tutella.

Justilicaçao •
Maria Antonia das Dores.— Julgada por.

sentença, entregue-se 03 bens.
Antonio Augusto da Costa.— Concedida a

autorização, lavrando•se a competente escri- •

Praças
João de Figueiredo Lima e outros.— Dê-se

vista; as partes. -
Contas. ..

Mano31 do Almeida Macedo Sulró.—Diga o
Dr. Curador Geral.

•

EDITAES E AVISOS
lIntendencia 1111111.111cipal

Directoria do Tombamento
De ordem do Conselho do Intendencia Mu-

nicipal, faço' publico, para conhecimento dos
interessados, que fica prorogado por mais 90 ,
dias o prazo marcado aos posseiros da ses-
maria dos Sobejos, para requererem %muro
titulos d i aforamento.

Secretaria do Conselho de Intendencia Mu-
nicipal, 8 do março -de 1890. —). A. de 3/a- •
galhaes Castro Sobrinho, secretario.

Itegimen'o Policial 41:1 Capital Federal

Pagamento aos fornecedores

O conselho econotnico administrativo paga
segunda-feira, 31 do corrente, ás 12 horas do
dia, as contas relativas ao mez de janeiro ul-
timo, prevenindo-se aos fornecedores que
serão multados em 5 0/0 sobre a totalidade
de suas contas, na fôrma da condição 8 a do
respectivo contracto, os que deixarem do
comparec r ou não se fizerem representar
por procurador especialmente hablitado.

Quartel em Barbonos, 2:1de março de 1,800.
— Tenente, Gustavo .2V. Pereira Campos,
secretario geral.	 •

Concurrencia

De conformi lado com a autorização conce-
dida Peita Ministerio da Justiça, em aviso do
3 do corrente mez o conselho oconomico o
adniinistrativo recebera propostas em dupli-
cata e carta fechada 'no dia 7 do mez de abril
proximo vindouro, até ao meio-dia, para com.

Luiza Maria do Nascimentt. — Ao Dr.
curador. •

Manoel Antonio de Brito Abretf.-1\l 'a fôrma,-
do officio retro.

Termo de responsabilidade
Responsavel o Dr. João do Dooá da Cunha'

Pinto,—Na fórma do ollicio do Dr. curador
geral.

•
•
	 •	

•
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Appellaçao civel

N. 7.179, da capital— Appellante Dr. Al-
fredo Pereira de Azevedo, appellada D. Fran-
cisca Alves de Jesus Menezes.—Ao Sr. desem-
bargador Ovidio de Loureiro.

Aggravos de letiçao commerciaes
N. 7.331, da cairtal —Aggravante Sebas-

tião da Silva Campello, por cabeça do sua
mulher, aggravados A. M. Gonçalves Junior
& Comi).— Ao Sr. desembargador Tito do
Mattos.

N. 7.332, da capital — Aggravante, Luiz
Pacheco Dias, ag•gra,vados Leite Bastos &
Comp. Ao Sr. desembargador Coelho
Bastos.

N. 7.3ãl, da capital—Aggravante Raphael
Magri, agravados Fornandes Couto & A yres

Ãrliquidtação. — Ao Sr. desembargador A.
71trgalliães.

Aggravo de petiçao doei
N. 7.334, da capital—Aggravantes Carneiro.

& Faria, ag•gravado Rodrigo Delf1no Pereira.
—Ao Sr. desembargador Fernandes Pinheiro.

Denuncia por crime de responsabilidade
N. 2.333, de Vassouras-,-Denuncinnte Mar-

Unho Leopoldo Nobrrga, denunciado D. Car-
los de Souza da Silveira, juiz de direito da
comarca.— Ao Sr. de3ombargador Ribeiro de
Almeida.

Recursos criminaes •
N. 2.334, do Cant tgallo — Recorrente o

juizo, recorrido José Joaquim de Sant'Anna,
presidente da Camara Municipal da Villa do
Carmo—Ao desembargador Moniz Barreto.-

N. 2.335, da capital—Recorrente o juizo,
recorridos Ferreira do Carvalho & Guimarães
—Ao desembargador Ovidio de Loureiro.

N. 2.337, da capital— Recorrente Fran-
cisco Rondou de Souza Frazão, recorrida a
justiça — Ao desembargador Pindabyba, de
Mal tos .

Conflicto de jurisdicçao 	 •

N. 2.336, da capital—Recorrente Joaquim
Alves Ferreira Bastos, como inventariante
do espolio do Dr. Alves Ferreira • no juizo de
orpriãos da 2a vara, recorrido o juizo de di-
reito da 2a var,t commercial, .como liquidante
da extineta firma de Manoel Lopes & Comp.
—Ao desembargador Carneiro do Campos.

• —

PRIMEIRA VARA clvEr.,
JUIZ DE DIREITO DR. MARTINS TORRES — ESCRI-

VÃ:O CABRAL VEIAM

• Notificaçao

Nolfficante Jorge José Clemente Etienne.
— Julgado por sentença o lançamento.

Inventarius
Fallecidos : o conego João Maria de Jesus

Ferraz. — Julgada por sentença a partilha.
Luiz Leopoldo Mendes de Brito. •—

fôrma, da promoção fiscal.
Rectiflcaçaõm registro de nesciamente

Supplicante Antonio Maximo Leal- Vallim.
— Passe-se mandado para o fim requerido._

Evecuçao
Excitante José: Lopes Ferraz.— Indeferida

a peti" a fls..W. • •
Aeçao sionmaria

Autores Araújo, Cope & Comp. — Con-
domando o réa.

•• Penhora executiva

Autores: Joaquim Antonio Fontoura Chaves.
— Julgado o accordo por sentença'. •

Dr. Carlos Frederico .Taylor,--Despresados
os eitbarg,os.

Libe. llos
Autores : Augusto Glazin. — Despre3ados•

os embargos.
Francisca, Rosa-- da :Costa'e Souza. — Em

prova.
ESCRIVÃO (10IVÇALVES LEITE

• Libellos
Autores ; Dr: Francisco Peroira Passos o

outros. —Regeitada ia lpn;zze A'excepção.

Anna Teixeira da Silva Gesteira.— Conce-
didos os dias pedidos.

Do ningos Antonio Brazil. — Em prova.
. José Antonio da Silva. — Recebida a con-

trariedado ; prosiga-se.
Acçao de 10 dias

Autor o major Jesè Lopes da' . Costa Mo-
reira. — Contiomnados os réos.

Justificação
Justificante José Ribeiro Duarto.—Procode-

sé a justificação : passe-se o mandado para, o
tina requerido.

Execuções
Exequentes : Fructuoso José Dantas.— Re-

cebida a 'appellação em ambos os efreitos.
Manoel FranciSco da SilvoiraFreitas. —

Cumpra-se o• accordão. .
{ Viuvo, Caparica & Comp. — Recebida a

treplica ; pro:sigkse.
Partilha amigavel

Fal1ecido8 João Felippe Nery de Gouvéa e
Maria Joaqtlina do Andrade Gouvêa. — Jul-
gada a partilha. .

ESCRIVÃO PAULA BASTOS

Libellos
! Autor Bernardino José da Silva.—Vistas as

partes, sobre o recebimento da excepção.
Autor Joaquim Pinto Cardoso de Menezes.

-Recebida a contrariedade, prosig,a-se. -
Embargo

Autores • João Lopes da Rocha Bastos o
outros.—Recebida a contestação, prosiga-se.

Inventario
:Fallecido José Francisco da Silva.— Pa-

gue-se o imposto.
Fallecida Maria Clara Miguez.—Diga a in-

ventariante sobre a promoção fiscal.
Obra nova

: Autor Domingos Ferreira Bastos.—Rece-o_
bida a contestação e recmvenção, prosigit-se.

PRIMEIRA VARA CIVEL
JUIZ SUBSTITUTO—ESCRIVÃO PAULA BASTOS

Autores Pereira Dias & Comp.; cessiona-
rio de Antonio José Bernardes e outros.—
Vistas as partes sobro os embargos: , •	 •

ESCRIVÃO CABRAL VELHO

. Summario
Autor João Angelo Espindola.—Ao Dr. juiz

de direito. .	 . --.

Noctilicaçao
Autor Antonio Gonçalves Pereira Guima-

rães.—Vistas as partes sobre OS embargos. -•

PRIMEIRA VARA DE ORPHÀOS
JUIZ O DR. A. J. DE soun. PARAIZO — ESCRIVÃO

INTERINO PAIVA DIAS

inventarios

Fal tecidos: João Lopes Marinho.—Na fôrma
do officio.	 ,

(João do .Aranjo Souza Durão.— Digam os
interessados.

I Ji . ão Francisco Marques.—Cumpra-se o des-
pacho do fls. 03, attendendo-se ao officio do
Dr. curador geral;

Rodrigo de 'Medra Leite.— Ao contador
para fazer o calcule de imposto.-

D. Maria Constança, Saldanha da Gama.
-

Antonio de Souza Mello e Alvim.— Idem.
•D. Emitia Rosa, da Silva Tavares.— Na

fôrma do officio do Dr. curador geral.
'José Joaquim Ferreira do Carvalho.—Jul-

gado por sentença o ralado de fl. 77, proce-
da-se a partilha, observando se a igualdade
recornmendada, por lei, citadas as partes.

Antonio Augusto Fon:andes.— Idem idoin
de Il. 114 para que siada todos seus °Naos
legaes,' salvo prejuiio de terceiros. • •

iFrancisco CustodioVereira.—Idein idem.do
fl. 148 idem, idem.

•

• ,
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pra de conçoeiÉas de pinho de Riga ; taboas
de dito do dito de polleg..,ada e meia, para soa-
lho; taboas dá' dito de dito de polle,gada para
portas e janellas; bafrotes de dito de dito para
forros e folli is de seis em Couçoeiras pira
forros, tudo para as obras dos hospitaas bar-
racas que deverão ser edificados no quartel
deste regimento.

Previne-se que nenhuma proposta será re-
cebidasein quo o respectivo concurrente
exhiba .doeumentos, prove haver pago como
negociante estabelecido o imposto de casa
commercial, relativo ao ultimo semestre ven-
cido e a declaração expressa de 'sujeitar-se a
multa de 10 0/,, da importancia aque montarem
os artigos que forem pedidos e não satisfeitos
no prazo estipalado no respectivo contracto,
nue será de 24 horas.

Quartèl em Barbonos, 29 de março de 1895.
— Tenente Gustavo N. Pereira Campos, se-
cretario geral.

Caixa de Amortização

De conformidade com o art. 108 do regula-
mento de 14 do fevereiro de 1885; faço publi-
co que nesta: data foi requerida a substituição,
por mala

'
 das 5 apolices geraes do a ^/0 ao

anuo e valor de 1:000$900 cada uma sob nu-
meros 209036 emittida em 1870, 270121 a
270124 cm 1877.

Caixa de Amortização— Rio de Janeiro, 21
de março de 1893.— M. A. G.2lvao.

Caixa da Amortisação

Do conformidade com o art. 103 do regula-
mento de 14 de fevereiro de 1885, faço
publico que bastá repartição foi requerida a
substituição, por perda, de quatro .apolices
da divida publica e juro annual de 5 o/s, sendo
ires do valor de 500$, ns. G 307 a 6.309 emit-
tidas em 1877 e uma de 200$ n. 2.477; em
1867.

Caixa da Amortissção, 14 do março de 1890.
—31. A. Galvao.

Pagadoria da Marinha
Exercicio de 1880

De ordem do cidadão contador da marinha,
faça publico que, tendo de ser encerrada a
escripturação do exercido de 1889, convidam-
se todas as pessoas que tiverem n contas com
esta pagadoria ou qualquer outro vencimento
a receber a apresentar-se até ao dia 29 do
corrente mez, afim do não caldrem em ex-
ercidos findos.

Pagadoria da Marinha, 15 de março de 1890.
—O escrivão interino, Alvaro Antunes Mar-
cello.	 •

Arsenal de Ilarlidin

Pela Secretaria da Inspecção deste Arsenal,
Se faz publico que, em 7 de abril proximo fu-
turo, ao meio-dia, serão recebidasee abertas
no gabinete do Sr. inspector propostas para a
execução dos trabalhos que devem ser effe-
atuados, afim de estabelecer-se um systema
de duchas no Hospital de •irinha desta ca-
pital.

A coneurrencia versará sobre o preço e o
prazo das obras, bem como sobre a idonei-
dade dos proponentes que deverão apresentar
suas propostas convenientemente saltadas e
nellas declarar por extenso a quantia por que
se comprometiam a executar os mesmos tra-
balhos. .

As espoai doações vecessarias acham nesta
secrataria á disposição dos interessados que,
para mais esclarecimentos, poderão examinas
o local em que devem sor feitos os citados
trabalhos.	 . .

:Secretaria da Inspecção do 'Arsenal de. Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 28 do março de 1890.
—O secretario, Eugenio . Candido da Silveira
Rodrigues.

Inteutlencia da Guerra

Assignatai:a de contracto

• Os Srs. Manoel Joaquim Pimenta Valioso,
Vieira de Carvalho, Filho & Torres, Auto-
nio , Fernandes Ribeiro Guimarães, Pinto &
Sampaio, J. F. Marques .& Comp. Cunha
Guitnarãas 5: Comp., J. A. Caldeira, Silva -
Macieira & Comp., J. M. Birbosa & Comp.,
Azevedo Alves & Carvalho, são convidados

comparacer a esta repartição, afim de fir-
marem os contractos dos artigos que lhos
foram acceito3 nas sessões do Conselho de
Compras de G, 11 e 18 do mez corrente, na
intelligencia que incorrerá na multa de 5 ois,
todo aquelle que deixar do o fazer ate o
dia 20 do corrente mez.

Rio de . Janeiro, 26 de março de 1890.-0
1 0 offis'a t ; A. B. da Costa Aguiar, servindo
de secretario.

Intendendo, da Guerra

Habilitações

Teado-se brevemente de annunciar o roce-
biMento de propostas para o fornecimento de
diversos artigos durante o 20 semestre do
anno corrente, do ordem do Sr. coronel in-
tendente convido as pessOas que pretenderem
propor ¡fies artigos, a vir habilitar-se na
fórma do regulamento em vigor, até o dia 31
do corrente mez.

Aquellas pessõ is que Se acham habilitadas
deverão, comtudo, apresentar um requeri-
mento dirigido ao conselho de compras e o Lá-
!bete de imposto pago no Thesouro Nacional,
correspondente ao ultimo semestre.

Rio de Janeiro, 15 de 'março dó 1890.-0
t o official, A. B. da Costa Aguiar, servindo de
secretario.

•
Repartição Geral de Obra- Militare/4

Construcçao de dous pav:lhões, renteça, dos
barracões de madeira e-outros-trabalhos no
Laboratorio Cltimico-Plbarmaceutico Militar

Por ordem do Sr. General Director, faço
publico que a coneurreneia,- pára oftãs obras
realizar-se-ha no dia-2 do mez proximo vin-
douro, á 1 hora da•tarde, na Repartição Geral
de obras Militares: •

Cada licitante dév'e'afiresentar sua proposta
em duplicata, tissignada por fiador idoneo e
contendo a deelaraçao• de sujeitar-se aquelle
á multa de 5 0/ do • Valõr das obras, si não
comparecer, quando fax chamado, para assi-
gnar o respectivo contracto.

- Na mesma repartição _prestam-se aos lida
tantos as informações desamdas.

Repartição Geral de Obras Militaras, 25
de março de '1890.—Leopoldo Rodolpho Pi-
nheiro Bittencourt; major secretario.

Al:andega Co Rio de Janeiro

,Edital com prazo de 30 dias n. 41

Pela inspectoria desta Alfande a.a, se faz
publico que, achando-se as mercadorias. con-
tidas nos volumes abàixo mencionados no
caso de sarem arrematadas para consumo,
os seus donos ou consignatarios deverão des-
pachal-as e retiral-as no prazo de 30 dias, sob
pena de, lindo elle, serem vendidas por sua
conta, nos termos do tit. 50 cap. 50 da Con-
solidaçao das leis das alfandegas, sem que

,s fique direito de alleg;ar centra os effeitos
desta yenda.

Armazem das amostras—Lettreiro Mendes
Maia: 1 pacoto vindo de Liverpool, no vapor
Liglez Flato, em 16 de fevereiro do 1883,
consignado ao mesmo.

Lettreiro Hasenclever NV &C-510: 1 caixa,
vinda de lIamburg,o,no vapor allornão Tijuea,
em 20 do fevereiro de 1889 e consignada ao
Mesmo.

Lettreiro Camillo de Novaes—CNIC-8241:
1 pacote, da mesma procedencia, navio e
descarga, consignado ao mesmo.

Lettreiro Aspinall Jones: 1 dito, vindo de
Southampton, no vapor inglez Neva, em 21
de fevereiro de 1889, consignado ao mesmo.

Lottreiro — D. Avelina Lima: 1 dito da
,mesma prosedencia, navio e descarga e con

*	

-
si nalado a mesma.

Lettreiro — Francisco Soares Quintas : 1
dito da Mesma procedencia, navio e descarga
e sonsignado ao mesmo.

Marca FN: 1 caixa 11. 510, vinda de Bra-
ma, no vapor allemão Berlin em .`,- 6 de fe-
vereiro do 1889, consignada a E. Meyer.

Mar.aa, FRC : 1 pacote da mesma proced n-
ela, navio e descarga e consignado a Fernan-
dos Ribeiro & Comp.

Let trelro—Fischer Sehlatter; 1 dito n.4091,
vindo de Liverpool no vapor ing,lez Biella.
em 27 de fevereiro de 1889 e consignado ao
meStno•

Lettreiro—John J. Hastley : 1 dito da mes-
ma procedencia no vap inglez Galicia, des-
carregado na mesma data o consignado ao
mesmo.

Lettreiro — Basti() Filliinzz: 1 caixote da
mesma procedencia, navio e descarga, consi-
n ado ao mesmo.	 O.
, Marca AGT : 1 pacote vindo de Hamburgo

no vapor allernão Argentina em 1 de março do
1889. Accrescimo:

Marca SC : 1 dito da .mosma procedencia,
navio e descarga o consignado a Silva Car-
neiro.

Marca CPM : 1 caixa vinda do Havre, no
vapor francez Villa de Maranhao, era 1 de
março de 1889, e consignado a • Companhia
Petropolitana.

Marca TC-12: 1 dita vinda de Liverpool,
DO vapor inglez La Plata, em 7 de março de
1889 e consignado a Monteiro lume & Comp.

LetttreiroC. 13. Lille: 1 pacote vindo de
Southampton no •vapor inglez Trent, em 7 de
março de 1889 e consignado ao mesmo.

Lettreiro Galdofile Mossy: 1 lati vinda dá
Rio da Prata, no vapor inglez Atrato,etn 8 do
março de 1889 e consignado ao mesmo.

Lettreiro J. J. J. G. 'Bulido: 1 pacote
vindo de Nova York no vapor americano
Advance, em 11 de março do 1889 e con-
si e-

b
nado ao mesmo.

Lettreiro F. S. Santos: 1 pacote, da mesma
procedencia, navio é descarga, consignado ao
mesmo.

Marca MWC: 1 dito n. 3 .508,vindo de Ham-
burgo nó vapor alterna° Paranaguá, em 11 de
março do 1889 e consignado a M. Willisck &
Comp.

Marca D: 1 dito n. 9, da mesma proceden-
cia, navio e descarga, o c msiansação á ordem.

Marca 30: 1 caixa da mesma procedencia,
navio e descarga, consignada a M. Mala &
Comp.

Lettreiro .Fisslier e Schlatter : 1 picota
vindo do Liverpool, no vapor inglez Ptolonzy,
em 12 de março de 1880, . consignado ao
mesmo.

Lettreiro Paul Chevaudt: 1 caixote vindo
de Bordeaux, no vapor francez Nerthe, em 13
dó março de 1889, consignado ao mesmo.

Lettreiro Geore Talivick : 1 caixote da
mesma proceiencia, navio e descarga, o con-
signado ao mesmo.

Lettreiro Agente Maritime: 3 pacotes da
mesma procedencia, navio e descarga, con-
signados ao mesmo.	 •

Alfande na do Rio de Janeiro, 28 de março
de 1890. 20 inspector, Antonio José de Souza
Botafogo.

alittioterlo da Marinha
CAPITANIA DO PORTO

Do • ordem do Sr. capitão de mar e guerra,
capitão do porto, scientifico aos Srs. proprie-
tara s -de embarcações movidas a vapor, que
lhes é concedido o prazo de 15 dias para, de
conformidade Com o disposto no art. 30 do
regulamento mandado observar polo decreto
n. 216 D, de 22 de fevereiro de 1890, executa-
rem a seguinte disposição : Em todas as cal-
deiras do vapor haverá, além da valvula de
segurança, já existente urna outra que ser-
virá para a commissão do vistoria graduar e
sellar, de fôrma que não possa ser illudida a
mesma commissão.

Secretaria da Capitania do Porto, Rio de
Jand.ro, 25 de março de li90.— Genesio Ma-
chato.

411

•
• •
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Condições do fornecimentos

• la
Os registros serão fabricados conforme o

modelo já adoptado e existente mo escriptorio
do 10 districto desta repartição, á praça da
Aclamação n. 33. • '

2a

Os tubos rectos serão do ponta o flange,
tendo de comprimento 0 .1 ,50 e de diametro
0m,08 e os curvos serão de flange o bolsa.
bambem do 0[12,08 de diametro, conforme os
desenhos existentes no mesmo escriptorio.

As flanes dos tubos curvos devem-se
ajustar perfeitamente ás dos registros o
estes sorão providos de quatro parafusos, cada
um, para o respectivo assentamento.

4e
Os 150 registros, com os tubos acima

mencionados o as 150 . caixas, serão forne-
cidas no menor prazo possivel, que será M-
eado pelos proponentes em suas propostas.

5a

A entrega será offectuada, no deposito
central da repartição, correndo todas as des-
pezas de transporte por coata cio fornecedor.

Ga
O pagamento solei feito tendo-se em vista

o numero do registros completos fornecidos
em cada moi.

7a

Para garantia da assignatura do contracto,
cada proponente depositara a quantia do .100$,
que será entreg,uo ao agente comprador da
repartição, ficando entendido que, si o propo-
nente pretendo recusar-se a assign.tr o
mesmo contracto, perderá • o direito a esse
deposito.

82
Para garantia da execução do contracto,

será depositada ,no Thesouro Nacional a quan-
tia correspondente a 10 ele do valor total
do fornecimento.

Inspectora Geral das Obras Publicas da
cidade do Rio do Janeiro, 18 do março do
1800. —Antonio Jcsé de Souza, eserivilo-se-
cretario.

Inspectoria Geral das Terras e CO 191111gaça

Fornecimento de pilo para a hospedaria de
immigrantes 'da ilha das Flores

Tendo ficado sem offelto a coneurrencia
a'aerta em 23 de dezembro ultimo pra o for-
necimento de pão á hospedaria de immi-
grantes da ilha das Flores, do ordem do
Sr. inspector gemi faço ;publico que atè ao
dia 31 do corrente mez, a 1 hora da tarde,
serão recebidas novas propostas em carta
fechada para o referido . fornecimento, 'du-
rante o corrente atino 'financeiro, sondo na-
quello mesmo dia e hora abertas na presença
dos interessados.

As condiçÕes do contracto acham-se nesta
repartição á disposição dos coneurrontes.

Segunda 'secção da Inspectoria Geral das
Torras e Coloniseção, 22 do março de 1890.
A. J. de ltlagalltetes Castro, chefe da 2a secção.

Estrada de Ferro Central do Itrazil

Cadernetas-coupons de passagens para o ramal
de Santa Cell::

Para conhecimento do publico, declara-se
que acham-se já á voada na Estação Central
cadern2tos-coupons. de passagens para as es-
tações-do 'ramal de Santa Cruz.

Escriptorio 'do trafego, Rio do Janeiro,
28 de' março do 1890. —Mia Ferreira de
Illattoi, chefe do trafego.

fuspectoria Geral de Unica°
Fm virtude do que dispõe • o art. 66 do

regulamento que baixou com o decreto
n • 9554 de 3 de toureiro de 1886, a Dispe-
ctoria Geral de flygiene faz publico, pelo
prazo de . oito dias, que o cidadão °sinalado
Toleutino Alvares, Itv dirigiu a g,eguinte

tição,com documentos que satisfazem as oxi-
gencias do art. 67 do citado r8gulamento:

• O cidadão Osmundo Tolentino,Alvares,
natural da cidade do Lagarto, &tad° do Ser-
gipe, solteiro, de 25 annoe do idade, domici-
liado neste estado da Bailia; com longa pra-
tica da profissão do pharmaceutico, fundado
no que dispõ3 o art..65 o seguintes do regula-
mento que baixou com o decreto n. 9554 de
3 do fevereiro de 1886, vos requer a precisa
licença para abrir pharmacia na freg;uozia do
aluritiba,.deste estado da Bahia, e gozler dos
favores que o referido regulamento concede.
Com os documentos juntos em numero de sete
crê o supplicante satisfazer plenamente as
exigencias do regulamento citado o mostra a
urgencia o necessidade que ha de uma 'Alar-
mam convenientemente Montada agua possa
attender aos reclamos da população daquella,
localidade, em que pretendo estabelecer-se.—
E. R. M. — Capital- do estado da Bahiae4 de
dezombro de 1889. — Osmundo Tolentino Al-
vares.» Sobre uma estampilha do duzentos róis.

E declara que, si flash° prazo nenhum pilar-
ma!eutico formado lho communic,ar ou a I n-
spe :toria de Hygiene do estado da Bailia
a resolução de estabelecer pharmacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a 1.1.
onça requerida.

Inspectoria Geral de Elygione, 17 do dezem-
bro de 1889. —Dr: Pedro Affonso de Carvalho,
sacro tarjo'.

Era virtude d6 que dispõe o art. 06 do
regulamento que baixou com o decreto n.9554
da 3 de fevereiro do 1886, a Inspectoria,
Geral de Hygiono faz publico, pelo prazo do
oito (lias, que o ci•adão Antonio da Costa
Teixeira Junior lho dirigia a seguinte pe-
tição, coai dOcumentos que satisfazem as
exigenciaS dó , art. 65 do citado regula-
mento:

4 Antonio da Costa Teixeira Junior, pra-
tico de pharmaeia, licenciado pela extincta
junta do •hygiene, achando-se habilitado a
dirigir pliarinacia e desejando abrir um
es t abeleci in o n to .de.Sse ' gene na Estação
Alliança, municipio do Vassouras, estado do
Rio do Janeiro, visto ser do necossidado tal
estabelecimento . na dita localidado, como
prova com os documentos juntos, vem regue-
ror-vt s a- necessaria licença. Nestes toriii0S,-
pede deferimento. — E. R. M.—Rio do Ja-
neiro, 10 • do moro de 1800.— Antonio da
Costa Teixeira Junior.» Sobro urna estampilha
de duzentos róis.

E declara que, si nesse prazo nenhum
pharmaceutico formado lhe communicar ou á
Inspetoria de llyglene do estalo de Rio de Ja-
neiro a resolução de estabelecer pliarmacia
citada localidade; concederá ao pratico a li-
cença requerida.

inspectoria Geral do EIyglene, 21 do janeiro
do 1890.—Polo socraario, Dr. J. A. PePvirffl"
da Silva.

.	 .

COMMERCIO
Rio, 28 de marco de 1890

Cambio
O mercado esteve hoje pouco animado e indeciso.
O Banco Nacional conservou a taxa 21 5/8 d.

sobra Londras, allizando os outros bancos a de
21 1/2 d.
• Nesta posição fechou o mercado sem tondencia
definida. vigorando os seguintes pra.ços nos banco§
Nacional, Commercial, Comrnercio, Sal Arrin...
cano, Industrial , London, English e Brasilia-
nisch°
Londres, por 1$.... 21 518 e 21 1/2 d., a 93 d/v.

	

Pariz, por franco.... 439 a 443 rs., a 90 d/v.	 ,
Hainburgo,por marco 516 a 550 rs., a 90 d/v, •'
Balia, por -lira 	  441 a 416 rs., a 3 d/v.
Portugal 	 •	  250 a 252 0/0 a 3 d/v.
Nova-York, por dol-

lar 	  23323 a 2$350á vista.
O movimento do dia foi pequelo, sobre Londres,

de 2t 1/2 d., banca.rio, a 21 5/8 d. contra caixa
filial e a 21 9/16, 21 518, 2111/16 e 21, 3/4 d. par..
ticular. •

Repassou-se papel particular a 21 53.

-Repartição Geral de Obras 3i1ilitares
Obrainz fortaleza da Praia Vermelha

De ordem do Sr. General Director, faço pu-
blico que no dia 31 do corrente, nesta repar-
tição, ás 11 horas da Manhã, recebem-se pro-
postas ofilrtas fechadas para as obras se-
gal I n t:is, Cujos contractos serão feitos em se-
parado

1 . ft Construcção, orçada em 17:070$589,
odiado para retiktorio, arrecadação de ge-
neros e cozinha do batalhão aquartelado na
mesma fortaleza.

2. a Calafeto, orçado em 1:886$061, dos
soalhos dos corredores o alojamentos dos
alumnos.

3. a Construcção, orçada em 1;7643304, de
um paiol do polvora. •

'4. a Conclusão, orçada em 7:300$704, do
editicio situado á. direita da rampa das ba-:
terias..

5. a Concerto, orçado em 3:363$089, das
• agvallarlças. •
• 6. a Concerto, orçado em 2:779$010, do pre-

dios nacionaes, proximos á fortaleza.
Aos concurrentes, que devem informar-se

nosta repartição a respeito 'das obras 'a fa-
zer-se, serão• ministrados todos os esclare-
cimentos de que carecere m.

As propostas, em duplicata, serão assi-
galadas por fiador idoneo e devem conter a de-
caraça° expressa de sujeitar-se o propononte
á multa de 5 0/e do valor da obra, no caso de
deixar do comparecer para assignar o re-
spectivo contracto, quando para osso fim for
chamado.

Repartição Geral do Obras Militares, 21
. do março do 1890. — Leopoldo Rodolpho Pi-
nheiro Bittencourt, major secretario.

Escolta Militar . da Capital
De ordem do cidadão coronol-commandante,

chama-se nova concurrencia para o forneci-
. mento dos objectos soguintes, cujos modelos
na mesma escol L serão apresentados : 180 mo-
chos com assento' de Sola, GO cabides para
centro,- • 225 caixas de pinho . enverniz alas o
120 mezas do pinho enva !nizadas com ga-
veta.

Deverão os concurrentes a osso forneci-
mento apresentar as respectivas propostas
oni duplicata devidamente soltadas. na  se-
creltaria da referida escola, no dia 31 do cor-
rente, ás 11 horas da manhã.	 •	 •

Secretaria da Escola Militar da Capital, 28
do marci do . Guatimo,sin, to'nente-
coronel seeretario,

Directoria do Coou/lerdo
Patentes

• N. 842, Leopoldo Silva
N. 843, Edward Field

• N. 841, LeopOld • Augustin Charles Pallu
. de da' Darnere ; • "

N. 845, Ricardo •Ouipiarães Filho.
São convidados, ás conceesionarios aci-

ma mencionados , è dutaa2e4 , 'áaoéequer que te-
nham regulatisaLtd 2S.p;dopositos, a campa-

•recer nd Áirchiso Publico N'aeional, no dia 31
do corrente, ao meio-dia, afiam aio assistirem
:á abertura dos involuerus alep.o.sitalos na-
quelha repartição. 	 : • .

Inspectoria (Oral 1111V4 Obra .innbileana 'da
• .cidade- do Rio de -Janeiro
Fornecimento-de re'gistros- especiaes..d&incen-

,	 •	 dio, completos	 .	 , •
A Inspectoria Geral das Obras PUblicas • da

Capital Foleia,l .recobe propostas no dia 31 do
corrente, as 2:horas da tarde,. para o forno-

.einien to de 150 ..régistros deoextiacção de in-
cen lios de 0/%075 e competentés .peças acces-
sodas, constando de 150-,'telaos- :rectos., de
0'n ,08N de diametro,150 ditos cárvos`dd mesmo
diamotro, e 150 caixas do -ferrei fundido, com

•applicação aos mestinos registros, tendo 01%10
'de altura, 0 1",45 X 0"e38 internamente o 0'11,02
de espessura, com tampas do ferro batido do
Oia ,01 de espessura e relevo, em xadrez, con-
forme os modelos existentes no eseriptorio do
1° districto, onde "serão dados quaesquer

'outros esclarecimentos.
•

•
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Fundos publico.

• MOVIDIENTO DA BOLSA

Apolices
•

1 apolice geral de 1:000$
W5 ditas idem 	
10 ditas i1ein,..

Soberanos
Soberanos 	 	 113050
ciitos 	 • 	 	 113060

Acções de bancos e companhias
acaies do I3aneo Constructor 	 50$000
ditas idem . 	 	 5 )3930

	

ditas idem 	

	

ditas idem 	

	

ditas idem 	

	

ditas • idem 	

	

ditas idem 	
ditas ideia
ditas do Nacional 	

	

ditas idem 	

	

ditas idem 	

	

ditas idem 	

	

ditas idem 	

	

ditas idem 	

	

ditas idem 	

	

ditas idem 	

	

ditas idem. 	
ditas do Brazil. 	

	

ditas idem 	
ditas idem.. 	

	

ditas idem 	

	

ditas idem 	

	

ditas idem 	 	 	 ..

	

ditas idem 	

	

ditas idem 	 ... 	

	

ditas idem 	

	

ditas idem	 para abril 	

	

ditas idem	 idem 	
ditas Lavoura e Commercio 	

	

ditas idem 	

	

59 ditas ideai 	

	

1 00 ditas idem 	

	

10) ditas idem 	

	

. 510 ditas idem	 para abril 	

	

300 ditas idem 	

	

203 ditas idem 	

	

200 ditas idem	 para maio 	
100 ditas Agricola 	

	

459 ditas idem 	

	

50 ditas idem. 	
90 ditas do Brazil 	

	

69 ditas idem 	
10 ditas Mercantil dos Varegistas

190 ditas Comp. Brazil Industrial..
25 ditas Jardim Botanico 	
40 ditas idem

	

11 ditis itletn 	
445 ditas Sapucally 	

	

260 ditas idem 	 	 • a**
	372 ditas idem 	

	

100 ditas idem 	

	

. 300 ditas idem 	

	

200 ditas idem 	

	

500 ditas idem	 para maio 	
10) ditas Seguros Atalaya.... 	
150 ditas Brazileira de Navegação.
202 Ord. Leopoldina 	

Lettras hypothecarias
50 Latiras do Banco Credito Real do

Brazil 	

	

70 ditas ideni 	

	

50 clitas ideia 	

	

50 Lettras do	 Banco Predial 	

COTAÇÕES OFFICIAES

Apólices

•Apolicei ge .raes de 1:0005 	 r	 9605000
Metaes

Soberanos 	 	 IS050
Pitos 	

Acções de bancos e companhias
Banco Construetor 	
Dito Nacional do Brazil 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem 	

* D ito do Braail 	
Dito idem 	
Dito idem pata abril 	
Dito idem 	 '-
Dita Lavoura o Comercio
Dito idem 	
Dito idem para abril 	
Dito idem para maio 	
Dito Agrícola 	
Dito idem 	

Dito Mercantil dos Varegistas 	 .. . 1050)
Comp. Jardim Botanico 	 1333000
Dita idem 	   1403000
Dita Sapucahy 	 553000
Dita idem 	 573900
Dita idem 	  563000
Dita idem para maio 	 653000
Dita A ta/aya 	 10350)
Dita Brazileira	 de Navegação 	 3685000
Ords. Leopoldina 	 203003

Lettras hypothecarias
Banco Credito Real do Brazil, papel 	 863500
Dito idem 	 8555 'O
Dito idem 	 873000
Banco Predial 	 803500

J. J. Fernandes, presidente.— Pompeo Pe-
reira Palha, secretario.

Rendas [tacaca

ALFANDEOA

Rendimento do dia i a 27 de março
de 1890 	  5.017:6685403

E do dia 28......... 	 	 232:5453175

5.255:213578
No mesmo periodo de 1889 	  4.293:9333513

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 27 de março
de 1890 	

E do dia 23 	

No mesmo periodo de 1889. 	
RECEBEDORIA NO CAES DO

Rendimento do dia 1 a 27 de março
de'1800 	  .....E do dia 23 	

212:5803095

Mercadorias
Pela Estrada de Ferro Central

As mercadorias entradas no dia 27 de março
de 1890 foram :

Aguardente.. 	
Desde 1 do mez

22 pipas.
Algodão 	 13.664 63.726 kilogs.
Café 	 311.332	 7.142.313
Carvão vegetal  - 24.1-10 746.367	 »
Couros seccos e sal-

gados 	 60.535 " 252.158
Farinha de mandioca 1.28)
Feijão 	 26.309
Fumo 	 5.498 371.289
Madeiras 	 5.090 96.669
Milho., 	
Polvilho 	 • 	

3.600 36.946
1.200

Queijos 	 2.370 121.332
Toucinho 	 82.391)
Diversas 	 13.654 932.529

CAFÉ •
Telegramma expedido pela Associação Com-

marcial para Nova York, em 28 de março de 1890,
de manhã.

Saccas
Existencia. total 	
Entradas no dia 27 de março 	
Idem em Santos 	
Embarques para os Estados-Unidos...
Embarques para a Europa 	
Estado do mercado; firme.
Frete por vapor 	 • 	 	 39 c. o 5 a;

Preços
1a regular 7:5850 por 10 kilos, despezas e frete

por vapor 17 58 c. por libra.
2a boa, 73193 por 10 kilos, despezas e frete por

vapor 17 11/16 o. por libra.
Embarques

Levering & Comp. (Baltimore).., 	 31
Arbuckla Brothers (Nova Yorlc) 	 4.153
John Bradshaw & Comp. (Idem). 	 	 500
John Moore & Comp. (Ceará) 	 60
Os" mesmos (Pará) 	 362

Movimento do porto
Sah idas

ordeaux e ase/lias—pau. iranc. Orenogne, co-y ia.
M tramara, passge. Charles Toulon e sua mu-
lher, José Martins Pereira, Luiz de Araujo,
Trajam) de Azevedo Ville[a e um irmã.

• Luiz Albino Barbosa ã sua mulher, João Se-

monette, Eugenio de Oliveira ; allemães
mann Wellesch, D. Emitia Kumzwei/es .

'
 fran-

ceies D. Bertho Lacosbe, D. Therese Teyague
e um filho, D. ',colija Neraay e um filho, An-
tonio Joaquim de Carvalho Mello, Manoel João
da Silva, José Maria de Souza, Bento José Ri-
beiro, D. Mathilde Pinto Nunes, Sorsa Dias Mar-

•ques. Gaspar Sepulvela e sua mulher, Constan-
tino José Fernandes, José dos Santos Silva, sua.
mulher e dous filhos, José Antonio da lloclia
Junior, sua mulher, seis ilhoa e dous criados,
Joaquim Corrêa, Manoel José Ferreira de Soara
e sua mulher, Bernardo José da Costa, Antonio
Alves Monteiro e sua mulher, Francisco An-
tonio Pereira, Seralim Carneiro Leão e sua mu-

- lher. Osmas Mendes da Costa Marques, D.Maria.
da Luz Pedrosa, Manoel Joaquim Marques,
José dos Santos Bastos, Joaquim Ferreira da
Oliveira. Antonio Ferreira Lopes, Delfim José
Pereira. José Dias Guimarães, Fernando Pinto
Cardoso da Gama, s ta mulher, um filho e um
sobrinho,Julio Alves Machado Carvallo,D.Julia.
Candida do Faria, Rodrigues José All!eu, José

•Gonçalves de Araujo Bastos, José Avellar
Couto, Joaquim da Silva Barreira, João de tieta.
valho Macedo Junior e sua mulher, Antonio
da Costa Vianna, sua mulher e um filho, Anto-
nio Aurelio da Silva Cordeiro, Mantel G. de
Mendes Braga, D. Helena Maria, 56 de 3a classe
e mais 111 em transito.

Caravellas—Vap. nac. Faria Lemos, 257 tons.
comia. Luiz Xavier de Oliveira Vallaclão,equip.
27, c. vs.gs ., passags. Oscar Mulher. John Reid,
H. Wehl.

Valp raiso e escalas — paq. ing. Aeoneagua,
comi. Hamilton, passags.11enrique Magalhães,
inglezes Dr. S. Waigh, Charles Chebour, R.ad
Finck; francez J. Atunaitre ; hespanhol F. S.
Holman ; italiano Silverio Pepi ; allemão Pedro
Dietz, 26 de 3a classe e 170 em transito.

Londres—paq. ing. lonie, comm. Kedly, passags.
capitão de fraga I a Pedro Hypoli ta latarte; in-
glezes Joseph Turner, D. Hutchinson. e mais
119 em transito.

Barbados —pat. amer.. C. A. Spareks, 423 tons.,
In. E. E. -Harris, equip. 6, em lastro do pedra.

— Barc. ing. Highlands, 1.434 tons., ia. A. I'.
Owen, equip: 16, eia lastro de pedra.

— Brig. aiim. Scnnor Quimano, 322 tona.,
Peter F. Sutzen, equip. 10, em lastro de pedra.

Itabapoana— hiat. nac. Marianna, 76 tons., m.
Francisco Rodrigues Pinheiro, equip. 6, c.vs.gs.

Benevente e escalas—esc. nac. Trcs irados, 43
tons., m. Gabriel do Araujo Brito, equip. 4,
c. vs. gs .

Entradas
Hamburgo e escalas, 21 ds., (2 112 de. da Bahia)—

Paq. ali. Porto Alegre. coam. H. E.Kier, opas-
saga. Hermand Baasch, Dr. Luiz C. Pereira
Guimarães. João Antonio do Valia, Antonio
Candido Silva Pimentel. C. Moreira de Almeida,
Dr. Cezar Vianna. Ernesto Moreira de Almeida,
Ernesto M. de Almeida,D.Antonia L. da Con-
ceição, Antonio P. Com" 45 de 3a classe o 10
em transito.

Itajahy, 4 de. —Lug. nac. Monarehia, 200 tons.,
In. Julio dos Reis, eq. 8, c. v. g. a Queiroz
Moreira & Comp. ; passags. D. Amelia M.
Tornez e ires filhos, Antonio R. da Silva e Hy-
gino E. Vieira. -

Itajahv, 13 ds.—Pat. nac. Anninha, 77 tons.,
m. M. F. Freitas Guimarães, eq. G, c. v. g. a
Qneiroz Moreira 4 Comp.

Cardiff, • 53 ds.—G1, ing. Dietaclor, 1.194 tons.,
• ia. J.M. Jorgenaen, eq. 18, o • carrão á Compa

-nhia Real de Pactnates Inglezes.
Angra dos Reis, R als.—Hiate nac. Conselheiro, 73

toas., in. alarmei Joie Luiz, ata. 5, , e. v. g. á
Gomes de Pinho Áa. Campas.

	

Pesca, 19	 Lancha Pensamento, ia. Joa-
quim I. ata Sant'Anna, eq. 11, e. peixe ao

	

Sauto /e 2.3.	 Pai. ing. JIallcy, comia. E. B.
Wçtd

	

-	 -	 .
alossaria, 30 ds.— Pat. norueg. Edeth,240 tons.,

In . A. E. Oben, eq. 7, c. sal -a Mas NMalunann
& Co:m p.a - -

S. Nicplas, 22 ds.— I3arc. ing.
498 tons., In. A, J Davison, eq. 9, c. alfafa á
ordem."

S. NicolaS, 2ds.—Lug. inglez Drwil, 344 tons.,
ia. 11. Davison, eq. 8, c. milho á ordem.

Canova.. a esçalas, 28 de. (14 da. de Teneriffe) —
Paqa func. Beetagnc, coram. Delrieu, pas-
sags. offialaca d ,  nacional Lindolpho
Malveira, Virlulino Moreira. Carlos da ikocha,
Francisco Nobra; Francisca Marques da Rocha,

• Manoel Pereira; . Çorino de Souza. Antonio
de Oliveira, Pelagio Dantas, Paulo Fernandes,
Narciso Prado • Carvalho, Jas5 • Francisco
Neves, A. Theolora Pereira, Delfino la rena,
Tancraclo do -aloura; Fernando Pinto Ribeiro,
José Moreira Itangel, Jorge da Casta e ou)
marinheiros' ; partaguezes Samuel Pinto da Cu-
nha e um filho, 329 de 3a casse e 153 em tran-
sito.

96)300u
913)3000
96)3000

20))
10)9

23)
200
200
20)
100
100
200
315
203
100
200
100

' 600
20

100
: 200

400
5)

230
300
5)

103
100

• 10)
23

16)
• 20

200

503900
503000

•5)3000
503000
503030

.50.5000
973033
973500
973500
973500
983030
9830)0
9339)9
983)00
983500
833500
833500
835509
8335)0
833500
835500
835590
833590
833030
86000

2758000
755500
763000
763030
763000
76.5003
78310)
78309)
783000
803000
313000
335000
333000

2753000
275.501
195390),
1905900
1395000
1403000
14030)9
55$0a0
553000
553)00
56:3000
563190
573 )00
655010
100'509

3683300
203030

855'500
865500
.875030
833503

110)60

50$003
• 973000

973500
98000
983500
833590
833000
86$00)

2753001
753500
705030
78:3900
803300
34$901
335000

•
615.3818091

33:2935131

678:6703225
537:8073110

PIIAROUX

239.3233906
3:2595099

93.000
11.000

:222
1.000

•	 •	 •
•	 •	 •	 •

ni•
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J. À. T.. Turbado; os ings. John Smith, John
Sasuu ,1 WhErnan ; o franc. Sebastiea de

Menezes e sua m ilher ; as braz. I). Olivia C.
Ferreira, Luiz 13. de Oliveira , Barreiro da Silva
Araujo ; os part..Manoal G'oaealves Dias, José
Antonio Andrade, Mano 1 João Formados, Ar-
mando Fernando, Lino Cardoso M. Mendes, ,37
de 3a classe e 170 orn t.ansito.

Noticias ~intimas
Vapores esperados

Havre o escalas, «Villo de Ceará» ....... .... 20
Portos do Sul, «Victoria» 	  2.1
Rio da Prata «Voga» 	  29
Portos do sul, «Cometa»..	 	  3)
Santos, «Salerno» 	  3)

- Santos «Nlalange» 	  30
Portos ' do norte , «Maruim» 	  abril 2
Havre (Pernambuco o Bahia) ,< Ville de

Buenos-Aires 	  2
_

Santos «Finanue» 	  3
Londres o Antuerpia «Allmore» 	  » 3
Londres e Aatuerpia, «Keplor» 	  3
Santos, «Cintra». 	  >, 3
Rio da Prata, «Nlagdalena» 	  » 4
Santos, «Kronprinz Fr. Willielm» 	  » 6
Hamburgo ( Lisboa e Pernambuco ), «Pe-

trop,dis» 10 	6
Londres e Antuerpia, «Persian Prime» 	  ›, 6
Liverpool «Gatileo» 	  a, 9
Bordéos o escalas, «Equatear» 	  , x. o
Santos, «Széchényi»	 .	 - 	  13

, Vapores a sedar•
Imbetiba,«Barão de S Diogo» (4 lis.da tarde).
Buenos-Ayros, Santos e Montevidéo «Bretagne»
Nova York, «Halley» 	  3)

2a
20

Southampton o Antuerpia, «Vaga» (9 lis. da
manhã) 	  30

Portos do Norte, por Victoria, «Pernambuco»
30(10

Caravellas o escalas «Mayrink» (8
manha). 	  30

Lisboa. Bailia e Pernambuco, «Malange» 	  31
S. Mathous e escalas. «Araruama» (3

	
3t

San tos, «Porto-Alegre» 	
	

31
Nova,,York, «Salermo» 	  31
CamFis (S.João da Barra e S. Fidelis) «(ia-

riaria» (2 lis, da tarde). . . , . . abril
Inibe:aba, «Parahyba» 4 lis, da tarde) 	

	
1

Portos do sul «Rio Pardo» (meio-dia) . . 	
Maranhão (P rnambuco. Fortaleza e Canso-

cita) «tebrala. (moia-dia). 	
	

2
Nros do Sul, «Cabral» (9 lis, da manhã) 	  3
I.iverpo te escalas, «John Elder» 	

	
4

Hamburgo, Bahia e Lisboa, «Cintra» (10 hs.
da manhã) 	

Scottliampton e escalas, ualagdalena» 	  5
Nova-York, Bahia, Pernamb mo, Pará, Barba-

dos e S. Thomaz,	 5
Santos, 4( tIlmore» , 	

	
5

Bremen. Bahia,Lisboa Aniterpia, «Kronprinz
Fr. \Validai» 	

Hamburgo, Bahia o Lisboa) tPorto-Alegre» 	  13
Theste e Inume, «Széchénye» 	  14
Li . erpoal o escalas «Brotava» , . 	 ,	 .	 IS
liainharg. , o escalas, «Petropolis», 	  2)
Napolas. (Marselha, e (inova «Bearn».. . . . 	 21

SOCIEDADES ANONYMAS
Coagi:m .11a Wn hurit.tna do Ne:paras

ESTATUTOS
CAPITULO

Da Companhia

Art. 1.° A Companhia Suburbana de Se-
guros, com séde no Rio do Janeiro, .podendo
ter agencias onde lhe convier, sera regida
por estes estatutos o de accordo com a lei
n. 3150 do 4 de novembro de 1872 e decreto
n. 8821 de 30 de dezembro do MOMO atino.

Art. 2. 0 Sua duração será de 30 nonos,
contar do dia da sua installação, podendo ser
prorogado este prazo por deliberação da As-
sembléia geral.

Art. 3. » A Companhia tem por fins
1. 0 Effectuar seguros maritimos e terres-

tres, fluviaes, e eambios maritimos na Capital
Federal o estado do Rio de Janeiro o nas ci-
dados e povoações circus]] visinhas, a arbitrio
da D irectoria e do accordo com o Conselho
Fiscal, preferindo os logares de mais facil com-
munic

2. 0 Tomar á commissão a administração de
pr apriedalesprediaes, &tas na Capital Federal
o estado do Rio de Janeiro.

3. 0 Adeanfar dinhivo sobre alugueis .de
predios, sobre juros a receber do apolices
geraos, acções do Bancos e Companhias de re-
conhocido credito, e sobre titules o pensõ3s.

Art. 4. 0 Por conta de tercairos, mediante
commissão, poderá encarregar-se da compra
o vendai de propriedades, papeis de credito,
de liquidações, de cambiaes, abrindo conta
corrente nos livros da Companhia aos seus
committentes, em virtude destas transacções.
Outrosiin, poderá fazer emprostirnos com ga-
rantia hypothec iria.

Art. 5. 0 A Companhia só poderá ser dis-
solvida nos casos.. previstos na lei e decretos
das socidades anonymas, sondo liquidada por
unia commissão nomea la. em Assambléa geral,
e Segundo os preceitos legues e os que forem
então convencionados.

CAPITULO II
Do capital

Art..6.° O capital da Companhia é de
1.000:000$, dividido em 5.000 acções de 200$
cada uma.

Art. 7. 0Consi lerar-se-ha constitui la a Com-
panhia logo que seja reaiis acta a primeira
prestação do 10 e/0 do capital e habilitada a
operar logo que tiver f:ito seu; archivos na
Junta Corninercial e suas publicações. Quando
a Companhia tiver do fazer novas chama-
das d) capital, nunca Rara.° ellas maio-
res 10 °/,, e serão annunciad is com 30 dias
de antecedenci:t, podendo as acções ser nego-
ciadas e transferencias feitas da conformi-
dade com a lei em vigor, achando-se a Com-
panhia constituida.

Art 8.° Dos lucros liquidos deduzir-se-ha
15 0/, em cada sementra para fundo de re-
serva, cuja, importancia será limitada em
200:000$,sendo os lucros divididos pelos acio-
nistas sem aquelle abatimento logo que o
fundo de reserva se ache preanclaido o sem-
pre que não esteja desfalcado por prejuizos.

CAPITULO III
Dos accionistas

Art. 9.° Po:lerão ser accionistas dista Com-
panhia pessoas Hienas, de reconhecido cre-
dito, considerando-se como taes sómente os
poss Horas de acções competentemente aver-
badas nos livros da Companhia ; e só os ac-
cionistas da installação poderão possuir mais
do 100 acções.
- Art. 10. O accionista que não fizer paga-

mento pontual do suas entradas será obrigado
a pagar a multa do 10 °/„ até 60 'dias, findos
os quaes, sendo as acções consideradas em
comtnisso,a Companhia fica autorizada a roa-
inittil-as, levando a di Usança do predirei° ao
fundo de ressrva.

Art. 11.I'or morto do accionista ou em caso
de fallonela, existindo ainda obrigações para
com a Companhia serão as noções voudidas

em leilão commercial na Bolsa, ficando o
limo luto depositado ria Comstanhia pari eer
entregue a quem pertencer.

Art. 12. Os actos a que se aterem

•

 os ar-
tigos zintecetientes serão préviamento annun-
ciad s nos jornaes do maior circulação, cora
antecipação pelos . monos de oito dias.

Art. 13. Os accionistas são responsavois
pelo valor representativo de suas acções, •
(mudadas lambem a responsabilidade doS
cedentes.

CAPITULO IV

Da asse)nblda geral

Art. 14. A AssembIéa geral é consfttaiala
do accionistas préviainente convocados para
se reunirem de conformidade com o estabe-
lecido nest s estatutos, podendo 03 acionis-
tas ausentes ser representados por seus pro-,
curadores, desde que Lambem s am accionis-
tas da Companhia e não façam parte da
Directoria e Conselho Fiscal.

Os maridos, pais, tutores e curadores de
accionistas, bem COMO os inventariantes,
curadores fiscaes o administradores o massas,
que tenham acções, tambem represintarão
os respectivos accionistas.

Art. 15. A convocação da Assembléa geral
será feita, por annuncios firmados pelo pre-
sidante da Directoria com antocipasão de 15
dias ; o para se achar constituida a Assem-
bléa geral tanto °sibilaria como extracedi-
naria, cumpre que a Companhia esteja pelo
monos represent ida . pela quarta p arte das
acções emittidas : so a primeira reunião não
comparecer esto numero, se deliberará na
na segunda com o numero de accionistas que
se apresentar ; não podendo _votar nom ser
votado todo accionista que não se achar
inscripto GO dias antes da Assembléia geral.
Será preciso terceira convocado quando o
caso do art. 15, § 40 da lei n. 3150.

Art. 16, As Assembléai geraes dos accio-
nistas, tanto ordinarias como extraordinarias,
serão presididas por um accionista eleito por
acclainação na °ocasião, este convidará dous
accionistas irra os logares de secretarlos,
d 3vendo a Assomblé a. geral dos accionistas
reunir-se infalliveltnento urna vez por atino
no rnez de abril, o extraordinariamente toda
a vez que a Direetori o o Conselho Fiscal
julgarem preciso ou quando acc i.onist is que
representem pelo menos uni quinto do capi-
tal requeriam com motivo, devendo neste
caso o pt esidento da Directoria convocar a
Assamblea, geral para se reunir findos os i5
dias imtnediatos. Até á posse do presidente
aclamado, seria o presi lento da sociedade
quem dirigirá os trabalhos da Assembléa.

Art. 17. Na reunião da Assemblés geral
ordinarm, o Consollic Fiscal apresentará o seu
relatorio o parecer sobro ,o balanço, contas o
inventados da Companhia para serem submet.
tidos á discussão e approvação da AsseobLla,
vigorando a m tioria do votos, contantine
um, voto por cada cinco acções o nunca mais
de dez votos para . cada accionista directo e
representado.

Art. 18. Nas reuniões extraordinarias tra-
tar-se-lia sómente do assumpto que motivar a
convocação, que será publicado.

Art. 19. Nas reuniões da Assembléa geral
inclinaria, para a eleição dia Directoria e Con-
selho Fieal, proceder-se-ha primeiro á eleição
da Directoria, a qual será feita por escrutinio
seer-ato e maioria do votos, e, em seguida, se
fará pela inesm a fórma a dos fiscaes o seus
supplentes, devendo no ciso de empate ser
preferido, em primeiro logar, o que tiver
maior numero de acções o em condi0 s
igines o accionista mais antigo; po lendo ser
reeleitos os directores e membros do Conselho
Fiscal.

Art. 20. Compete á Assombléa geral orsli-
naria tamis conhecimento 1 1e todas as °perra-
ções da Companhia, podendo , pedir todas. as
informações precisas á Directoria e Conselho
Fiscal ; eleger a Directoria de Ires em tres
anona e o Conss lho Fiscal; an natal men te, mar-
cando e alt. ,rando os 'honor:trios . o porcen-
tagens da Directoria, o resolve: . sabre liit 1-
quer propo;ta lhe soja anrosentada,
inclusi ve a Mornizt dos est, tu tos, de harmonia.
com a lei das sociedades anony mas.

•

Montevidéo e escalas — 9 ds., (IS hs. de Santos),
paq. nac. Parto Alegre, cormn capitão-toneate
11. 1+, Baliram, passags. Henrique -toam i da

Itra, Carlos Joeg ,r, Condessa Vancla de Fer-
r, riz, Francisco Ferreira da Varzea, Antonio
C.da Fontoura, Arthur Fontoura.Ernedo C.da
Fontoura., Sala istião de Barros, • I'rajamo Viriato
de Medeiros, Alcides Craz, tene te Antonio Pa-
ragna,ss(1, eu mulher, 1 filho e 1 criada, major
Pedro Paulo da Eonseca Gabão e sua mulher,
20 tonante José Ondulo Lobo Vianna, alferes
Adolpho da .Fontoura. Mano H. da Fonseca,
Zozimo A. cia Silveira e 1 criado, alferes José
Victor Coatinho e 1 criado, D. Adelina de O.

llo e 1 filho, Julio Guimarães, Luiz J. ,Dias.
1 0 tone de Pio da Silva Torelle, tenente José
Antonio dos Reis e 1 criado, alt)rn O. Deus
Vieira. sua mulher e 1 criado, cadete Raul
Mourell, D. Luiz. de A. Silva e 1 criada, Af-
feris() Psit: Estavas, Antonio Carlos Lopes, Dr".
Antonio P.da. Moita Pedreira.sua mulher e 1 filho
J. Bina Nett.),Thomaz Cooltio,:José j. mineiro,
Dr. Jrfio A. da Barras Juniú, Dr, José Joa-
quim Rodrigues de Sant'Anna, Oscar van Mann,

111 • Crimino Stolfelcl, cadete José Pedro de Faria,
. sargento M. A. Monteiro Tourinbo, capi tão A.
N. de O. Silva Faro e sua familia, II, Fran-
cisco ?las, cadete Olivio Ferreira, capitão Ara-

, ripe de Meirelles, Paulo Lorena, Beroardino
Cardoso. José C. Gomos, F. Moreira Faria, F.
Pinto Ribeiro, F. Antonio Do irado, Landido
Gairréo, Thomaz Scott e 136 de próa.

Relaçiio das ptssageirns eatrarla: de Lirerpo)1 e
eiemlas n,Opuitt.;tc japi Ao meava eu 2. d)

• corr,nte	 .

•

•
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Art. 21. 8rão directores da Companhia
durantg os primeiros cinco annos tres incor-
portadores, itdependente do eleição, e perco-
bera cada um os honorario mensal de 309$,
que poderá ser elevado por decisão da Assem-
bléa, geral ; assim como terão mais 10 0/0 de
cada um dos dividendo; que se realizarem os

• directores que estiverem em exercicio no
respectivo semestre.

Art. 22. As flIDCO 33 113 director cessam
por Ikusencia, não justificada por mais do 60

*dias, devendo,em tal caso e no de fallecimento,
ser chamado para o substituir um dos accio-
nistas que estejam nas condições do art. 9 0 o
quo possuam cem acções. - Cada director cau-
cionará á responsabilidade de sua gestão Cem
acções antes do -entrar em exercii'do o até
serem approvadas suas contas.

CAPITULO V

, Da adininistrafflo.

Art. 23. A Companhia será administrada
por uma Directoria de tres membros, que
entre si escolherão o presidente, secretario e
thesoureiro, o que constará da • acta da in-

, stallação.	 .•
Art. 24. Compete á Directoria::
1.. Executar o fazer executar 'fielmente' os

presentes estatutos.
2.° Representar a Companhia por si, por

seus ag, en5as, e, em juizo, por procuradores
especiaes.

3." Nomear e dimittir os agentes e mais
empregados da Companhia, marcar lhes o;
honorarios e gratificaç3es. 	 •	 •

, 4. 0 Enviar ao Conselho Fiscal, em tempo
competente, o balanço'annual, acompanhado
do relatorio das operaçõeS da Companhia.

• 5. 0 Escolher o Banco de -confiança -para
neste depositar os fundos da. Companhia.

6. 0 Exercer livre e geril administração
' para o que se- lhe conoelern plenos poderes.

Art. 25. Os directores poderão tomar o
risco em una só predio, inclusive mer 'falharias,
até 40:000$,ern um só a rmazem on Ir piche até
50:100$, o em uma só Alfande..ta ate 80:000$,
em seguros maritimos ; por mercadorias era
navios de vela -até 10:000 • e em .vapores ate
20:000$000:	 • •

Xrt. 26. 'As apolicas, recibos, saques do
lettras e na lis documentos da Companhia se-
rão assignados por dons directores da semana.

Art. 27. D is sessões da Directoria o Con-
selho fiscal lavrai-se-ha acta em livro espo-

. cial para conhecimento de suas deliberações.
AU. 28. .No impedimento justificado de

um dos directores, a vaga será preenchida
de accordo com arts. 90 e 22.	 •

•
CAPITULO VI

• Do conselho fiscal .

Ari: 29. O .Conselho Fiscal é composto do
tres membros effectivos e de tres supplentes,
eleitos entro.aceionistas pela -fôrma indicada
DO art. 19, devendo os.supplentes dos fiscaes
substituir os effectivos nos impedimentos
delles.

Art. SO.' Compete ao. Conselho Fiscal tis-
calisar os actos da administração em qualquer
tempo, e.antes-do convocada a Assembléa ge-
ral ordinaria ; examinar os livros.e mais do-
cumentos da Companhia, para, em vista do
balanço, informar por eseripto á Assembléa.

Art. 31. O Conselho Fiscal prestara o seu
concurso á Directoria sempre que por esta
fo solicitado.	 •

CAPITULO VII

Do regulamento c finem; 'deliberações

- Art. ' 32. O anno economico da Comp labia
• ain ta-se I)elo. anuo civil. •

•Art. 33. O modo do effectuar Os seguros e
operações da Companhia será do accordo com

• o regulamento organizado em harmonia com
• os presentes estatutos.
• • Art. 34. Quando .o fundo do reserva se
• achar preenchido e soffrer desfalque motivado

por sinistros extraordinarlos, observar-se-lia
immediatamente o que se acha declarado no
art. 8a,

•

Art. 35. Os caos não previstos nestes es-
tatutos serão resolvidos de accordo com a lei
das Sociedades anonymas, sou regulamento O
resolução da Assembléa geral.

Art. 30. Os accionistas abaixo assignados,
usando da faculdade que lhes confere o § 30
do art. 26 do decretou. 8821, de 30 de de-
zembro de 1882, nomeiam para directores da
Companhia Suburbana de Seguros, durante os
primeiros cinco annos, os incorporadores, An-
tonio Joaquim Marques Peixoto, João Pedro
Mijoullo o A ffonso do Lamare.

Art. 37. Os accionistas abaixo assinados
approvam inteiramente estes estatutos,. que
serão apresentados na Assembléa •geral de in-
stallação para os effeitos devidos.

Certifico que foram archivados hon tom nesta
repartição, sob 11. 825, em virtude do des-
pacho da Junta Commercial,• os estatutos da
Companhia Suburbana de Seguros e-mais do-
cumentos exigidas pela lei. Pagou pelas es-
tampilhas abaixo coitadas 5$ do solto, na con-
formidade do aviso do Ministerio da Fazenda
do 20 de abril de 1885 o $200 da taxa acldi-
cioual do 5

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, --8 de março de 1890.0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Pompa:Alla de Fiarão e Tecria-;ent Industrial
ni

ACTA DA AS EINIBLUA ORDINÁRIA

Aos 22 .dias do moz do março do 1890, ao
meio-dia, no escriptorio da Companhia A, rua
do 'Visconde do Inhaúma n'. 8, presentas os
Srs. Andraw Steele, lienry Miller, William
lweddell Gepp, Antonio Machado da Silva,
Pedro Bandeira Steelo e por procuração os
Srs. John Henry do Castro Bellamy, D. An-
tonio, Isabol Graham Bellamy, John M. Mor-
ritt, viuva Morant o John Steelo represen-
tando a totalidado das acções da Companhia.

O Sr. Andrew Steele, presidente da Com-
panhia, na fôrma dos estatutos presi lindo a
sessão, convida para secretario o Sr. Antonio
Machado da Silva e, declarando achar-se esta
assembléa legalmente constitu ida, abro a
sess'io.

Em 'seguida decl ira que a assembléa foi
convocadas • atina do tomar conhecimento do
relatorio da directoria o do parecer do con-
selho fiscal para del'herar de aOcórdo e Va,
mandar proceder á leitura dos mesmos.

Por proposta do Sr. Pedro Bandeira Steele,
a qual é approvada, foi dispensada a leitura
do relatorto e parecer do conselho fiscal, visto
já, achar-se este impresso o distribuido aos
accionistas ; posto o referido relatorio em dis-
cussão, foi unanimemente approvado.

Nada havendo mais a tratar-se,foi levantada
a Sessão, lavrando-se a presente acta,quo vae
assignada pelo Sr. presidente e mais accio-
nistas presentes, o, eu, secretario' da assem-
Ma, subscrevi esta acta. •

Capital Federal, 22 de março de 1890.-
A. Machado da Silva, secretario. -Andrew
Steete, presidento.-Ilenry
1. pepp . -Por procuração Willian I. Ge pp,
como procurador de J. H. do C. Bellamy,
D. Antonii, J. G. Bellamy e viuva Morant.
-Por procuração de John Steele, A. Machado
cla Silva. -Por procuração do John M. Morrit,
William Edwards.-P. 13. Steele.

ANNUNCIOS

Imprensa Nacional

Acham-se á venda nesta repartição as se-
guintes obras

$500
$500
$500

$200

5$000

.	 _

• Banco dos Estados Pitados do

'	 Carteira de emisselo

Faço publico que as notas deste Banco da
ias. 79.501 a 79.800 são assignad'as pelo Sr.
director E. A. Victorio da Costa, as de n's.
1.501 a 1.800, pelo Sr. director Rodolpho
Abreu o as de ns. I.20j a 1.500, '1.801' a
2.100 e de 79.201 a 79.57O péIo Sr. director
Pedro Luiz S. do Souza.

Todas essas notas são de 200$ da 6a estam-
pa, 3a serie..

Rio de Janeiro, 28 de março de 1890.- F.
de P. Illayrinh, presidente.

Banco do Brazil

(Emissao concedida pelo decreto n..53 de 8
de março de 1890)

fo
. Faço publico quo as notas da nova

emissão deste Banco são provisoriamente
as mesmas destinadas á sua antiga' emissão,
contendo sob o emblema as seguintes pa-
lavras: « nos termos do decreto n. 253 de 8
do março de 1890».

Além da rubrica do thesoureiro da Caixa
da Amortisação, cada nota será por mim as-
sig,nada ou por qualquer dos directores.do
Banco, precedendo annuncio da serie, nu.
mero e respectiva assignatura.	 .

As notas de 500$, serie 2 a de n; 13.001 a
13 500 e 16.501 a 17.000, teem minha assige
natura.

As notas da mesma serie e valor de lis.
13,501 a 14.000, 15.501 a 16.000 o 17.001 a
18.000 são assi a.madas pelo Barão de Quartim.

As de ns. 15.001 a , 15.500, 16.001 a 16.500
e 18.001 a 18.500 pelo conselheiro Diog,o
Duarte Silva.

As de ns: 14.001 a 15.000 pelo conselheiro
Thomaz Coelho da Almeida.

.As notas de 200$, 3a sério de ns. 31.501 a
32.000 são assiamadaS pelo Barão de Quartirn
e as d 4 ns. 32.001 a 32.500 pelo conselheiro
Diogo Duarte Silva .. •

-Bata 'cl • do Brazil, 27 de março do ,1890.
M.	 de' SinczaDántas.. .

_	 .
Contranitin EuQ,^calto Central do Pureza

CODX11.10 0:3 Sr., s accionistas desta compa-
nhia a reunirem-se em • assembléa, geral
ordinaria no dia 12 de abril ia:inicia° futuro
ao moio-dia, na seriado predIo • da rua dos
Benédictinos n. 28, para 'tomarem conheci-
mento do • relatorio e contas do anuo findo
em 30 .do junho . do 1839 .e do pareear 'do
conselho .fiscal e deliberarem a respeito,
elegendo na mesmo. °ocasião ó novo conselho
fiscal.

Rio de Janeiro, 12 de março de 1890./T.
fopperi, presidente.

PRIVILEGIOS

Turazs G ÉRAMO, á rua do Rosario n.43,encar-
rega-..se de obter privilegios no Brazil e no
estrangeiro. '

DIARIO OFFICIALD
A assignatura é de 18$ por anno e de 6$

por quatro mezes.
Pode ser tomada em qualqter tempo,

mas termina sempre nos mezes de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha ()fadai, de conformidade com
o disposto no.art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Rio de Janeiro,- Imprensa_DiaçiOnal- 18 9 O,
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